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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OIINOO,

www.camposdejulio. rrt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO: 14812023

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação. Art. 75, ll

IDENTIFICAÇÃO: D L n. 35t2O23

LEGISLAÇÃO: Lei F

INTERESSADOS: S e Meio Ambiente

OBJETo: Serviço de proce
resgatados nas ruas.

rilizaçáo (castração) para cães

GATüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento

DATA DO PROCESSO: 2311112023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

'n';,$: ,

no 14.13312021, an. 75, inciso ll
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisíção

135',t7 t23
Descriçào

Responsável

ALEXANDRE MURILO PELLICIOLI

Data

08t11t2023

Contratação de empresa/profissional especializada na execução de serviços de procedimentos cirú rgicos velerinário de o
Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambienle
SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AMBIENTE
598 SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AMBIENTE

Obsêrvação
A contrataçáo se iustúica pela necessidade de estêrilizaçâo (castração) dêstes animais, o quê irá reduzir significalivamente a população de câes
errantes (de ruâ) e conseq.lentemenle a incidência de zoonoses, câsos de maus tralos e tanto acidentes envolvêndo veícuios e motocicletes
quânlo os acrdentes causados diretâmenle pelos ânimâis, mordeduras e demais agravos.

'lêm Cód. Produto Descrição do Produto
Descriçáo Delalhâda do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Cenlro de Custo
Observação

1 oo2.oo1.52s cAsrRAÇÃo GATA IJN 10 O 598 SEC DE AGRIC, PECUARIA E

2 002.001.516 Serviço de castraçao - cães, pequeno porte machouN 10 O 598 SEC DE AGRIC, PECUARIA E

3 002.001.515 Serviço de castraçao - cães, médio porle macho - uN 10 O 598 SEC DE AGRIC, PECUARIA E

4 002.001.513 Serviço de caslraçâo - cães, grande porte macho - UN 4 O 598 SEC DE AGRIC, PECUARIA E

5 002.001.517 Serviço de castraçao - cãos, pêquêno porte fêmea UN 10 O 598 SEC DE AGRIC. PECUARIA E

6 002.001.514 Serviço dê cãslraçao - cães, médio porte fêmea - 1UN 15 O 598 SEC DE AGRIC PECUARIA E

7 002.001.512 Servtco de caslracao - câes, grande porte Íemea - UN 3 0 598 SEC DE AGRIC. PECUARIA E

8 002.001 s24 sERVrÇO DE CASÍRAÇÂO - CASTRAÇÃO GAT(UN 4 O 598 SEC DE AGRIC, PECUARIA E

ALE
RESPO EL

s"\,'rl

l)

,: Pellicioli



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
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Pedido Data Pedido

09969/23 o8t11t2023

FornecedorTREVlPET CLINICA VETERINARIA LTDA
Endereço: R DAS OROUIDEAS, 1268SW, QUADRA150

Sapezal

DESCRITIVO

PEDIDO DE COMPRA

Data Entrega

8073
25.313.700/0001-67

OUANT

COD:
CNPJ

Centro de Custo: SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AiTBIENTE

Ficha 763 Valor 15.960,00

O211O1 Departamento Agropecuário
3.3.90.39.33.00 SERVTÇOS TÉCN|COS pROFtSStONAtS (EXCETO DE ENGENHARTA E AF|N
20.122.0002.2097.OOOO Gerenciâmento das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

§úD. PROD

002.001.525

002.00't .5 1 6

002.001.515

002.001.513

002.o01.517

002.001.514

002.00'1.512

002.001.524

VALOR

1.900,00

't.600,00

2.000,00

1.040,00

2.800,00

4.950,00

1.1r0,00

560.00

15.960.00

CASTRACAO DE ANIMAL. OO TIPO ANIMAL DE PEOUENO PORTE,
GATO FEMEA

UNID

UN

Serviço de castrâÇâo - cães. pequeno porlê macho - 0 a 10 kg - Servico de LJN
procedimênto veterinario - do tipo castracao, em caês de pequeno porte

ServiÇo dê castraçao - cãês, médio porte macho - 10 a 20 kg - Servico de UN
procedimento vêterinario - do tipo câstracao, em caes de medio porte

ServiÇo de castraçao - cãês, grande porte macho - 20 a 30 kg - SerMco de UN
procedimento velerinario - do tipo castracao, em caes de grande porle

Serviço de castraçâô - cães, pequeno porte fêmêa - 0 â 10 kg - Servico de UN
procedimenlo vêtêrinario - do tipo caskacao, em câes pequeno porte

Serviço de castrâçâo - cães, médao porte fêmea - '10 a 20 kg - Servico de uN
procedimento vetêrinario - do tipo caskacao, êm caes de medio porie

Servico de castracao - caes, grande porte femea - 20 a 30 kg - SeNico de UN
procedimênlo velerinano - do tipo câstracao, em caês de grande porte

CASTRACAO DE ANIMAL - DO ÍIPO ANIMAL DE PEQUENO PORTE,
GATO MACHO

PEDIDO

UN

10

10

10

10

15

4

4

$ UNIÍ

190,00

160,00

200,00

260,00

280,00

330.00

370,00

140,00

3

\, ToTAL

ResêNa(s): 1598
Empenho(s):

Obs.:

Colaçâo: 13517123

A contrâtação se justifica pela necessidade de esterilização (castração) destes animais, o que irá reduzir significativ
amente a população de cáês errantes (de rua) e consêquentemente a incidência de zoonoses, casos de maus trato
s e tanto acidentes envolvendo veículos e motocicletas, quanto os acidentes causados diretamente pelos animais,
mordeduras e demais agrâvos.
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PEDIDO DE COMPRA

ALEXANDR I\4URILO PELLICIOLI
\ Responsável

Alexandre Murilo Pellicioli
Secretàrio l!1un. Aoocultura.
P6cuáíiâ e Mcro Àmbiente

Portaria 29/2023
Makicula 1904

Autorizado por SecÍetaria de Administração

Deloir José de Morais
Matricula: 1908
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ní1000;;

www.camposdejulio. mt.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

Da: Sêcretaria Municipal de Agricultura, Pecuárie ê Meio Ambiente

Alexendre Murilo Pêllicioli

Solicitaçáo: í35í7/23

Cotação: 13517/23

1. DO OBJETO

í.í Contrataçáo de empresa/proÍissional especializada na execuÉo de serviços de procedimentos cirúrgims
veterinário de ováriosalpingohistercetomia e orquiectomia (caslÍaÉo) para cães resgalados na rua.

2.í A contratação descritâ neste Termo de Referência se justificâ pela necessidade de esterilização (castraçâo)
destes animais, o que irá reduzir signiÍlcativamente a população de câes errantes (de rua) e consequentemente a
incidência de zoonoses, casos de maus tratos e tanto acidentes envolvendo veiqlos e motocidetas, quanto os acidentes
causados diretamente pelos animais, mordeduras e demais agravos.

3. oA LEGTSLAÇÀo APLrcÁvEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.í33/2021, notadamente seu aí.75,
3.2 inado com o § 10, incisos I e ll, e art. '19í, todos da mencionada Lei.

3.3 Serão obsêrvadas, no que forem âpliéveis, âs normas regulamentares pertinentes aos serviços executâdos,
à Associaçáo BÍasileiÍa de Normas Técnicas - ABNT - e, ainde, eo lnstituto Nacional de Metrologia, Quelidade e
Tecnologia - INMETRO.

4. DAS ESPECIFICAÇÔES DoS SERVIçoS

4.í Na tabela a seguir constam códigos, descriçóes, unidades de medida, quantitativos e valores de referência
dos serviÇos â serem adquiridos.

/')
CNPJ: 01.614.515/ooo1-99 - Município de campos de Júlio - MT C/"^^

Item Códi9o cód.
TCE/MT Descrição

Unid Preço
Unitário
Previsto

1 002 001.525 00018803 Castraçáo Gata UN 10 R$ í90.00 R$ 1.900,00

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fonê (65) 3387-2800

2. OA JUSTIFICATIVA

Preço Total
PrevistoI

Quant.



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

u,ww.camposdeiulio.mt.gov.bÍ 0,li rl i a

2 002.001.516
00018884

Castraçáo Macho
0 a 10 kg UN 10 R$160,00 R$1.600,00

3 002.001 .515 00018881 CastÍação Macho
'10 a 20 kg

UN '10 RS200,00 R$2 000.00

4 002.001 .513 00018882 Castraçâo Macho

20a30kg
UN 4 R$260,00 R$1 040,00

5 002.001 .517 00031363 Castraçâo Fêmea
0 a 10 kg

UN 10 R$280,00 R$ 2 800,00

b 002.001.514 00018883
CastraÇâo Fêmea

'10 a 20 kg UN 15 R$330,00 R$ 4.950.00

7 002 001 512 00018884 CastraÇâo Fêmea
20a30kg

UN 3 R$ 370,00 R$ 1.110,00

I 002.001.524 00018802 Castração Gato UN 4 R$ 140,00 R$ 560,00

5. OA PROPOSTA

5.í A propostâ, que comprêende a descÍiçáo do serviço ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser
compativel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicaçóes do seÍviço de forma clara e inequívoca, descrevendo detalhadamenle suas
caracteristicas:

b) No preço ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indirelos, inclusive transporte,
locomoçáo, estadia, seguro, tÍibutos e oulras despesas que incidam ou venham incidiÍ na execuÉo do serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO OOS SERV|ÇOS

6.1 Os serviços serão executados de acordo com as especiÍlcações deste Termo de Referência, nas seguintes
condições: descrever onde, quando, como e em quanto tempo o serviço será executado. Excluir as letras abaixo se for
conveniente.

a) Na Clínica Veterinária Trevi pet, situado à Rua das Orquideas, no 1268, Cidezal ll, Sapezal - MT, CEP 78.365-
000

b) No prazo máximo de 15 (quinzê) diâs corridos, contados a partiÍ do rêcebimênto de Aulorizaçáo de
Fornêcimento (AF).

c) No horário dâs 07h00n às 10h30 e das 13h00 às 16h00, em dias úteis, de segunda a sexta-feirâ. 
lXa) É\tf"^-*''

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT -
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO | ^^n?

www.camposdelullo, mt.gov,br

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior veriÍlcação de sua conÍormidade com
as especiflcações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestâdor.

6.3 A veriÍlcação da conÍormidade das especificâçôes dos seÍvaços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados a paíir do recebimento provisóÍio. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviÇos serão
recebidos deÍinitivâmente, mediante 'atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçáo do objeto.

6.4 Na hipótese de constalaÇão de anomalias que comprometam o recebimento e utilizaÉo adequada do
resultado dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a PÍeÍeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT, devêndo prestador reexecutá-los no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, a partir da data de
solicitação da substituição.

6.5 Caso atrase na execuçáo dos serviços ou se recuse a rcalizaÍ a reexecuÉo, o pÍestadoÍ estaÍá sujêilo a
sançóes administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado
na primeira execução.

6.6 Caberá ao prestadoÍ arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporle, locomoção,
estadia, lribulos, frete, seguÍo etc. incidentes na execuÉo dos serviços.

6.7 A PreÍeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito dê impugnar os serviços executados, se
esses náo estiverem de acordo com as especiÍicações técnicas desse Termo de Referência.

6.8 Na execuÉo dos serviços, somenle será permitido o uso de material novo e empÍego de profissionais
capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, seÍviço parcial, incompleto, deíeituoso e/ou Íora do padrão
esperado.

6-9 Ouando aplicável, será exigida garantia de resultado e durabilidade dos serviços executados por prâzo
Íazoável e costumeiramente adotado no âmbito de contratações similares.

7 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.í A Íiscalizaçáo da entrega do ob.ieto da presente contratação será acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos

no art. 7o da Lei Fedêrâl '14.'13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contÍalaçáo de teÍceiros para assisli-

los e subsidiá-los com informaÇôes pertinentes a essa atribuição.

7.2 O proÍissional designado tem e incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso náo estejam de acordo com

as especificações têcnicas desse Termo de Referêncial

b) Proceder de forma criteriosa a sua conÍerência e recebimento;

c) Fornecer ao preslador qualquer tipo de esclarecimento quanto à caracteristica, quantidade ou

qualidade dos serviços contratados;

d) Anotar em registÍo próprio todas âs ocorrências relacionadas à êxecuçáo do contrato, determinândo

o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo des medidas convenienles, a situaÇâo que

demandâr decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O prestador ficará sujeilo a mais amplâ e irrestrita fiscalizaçáo, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimenlos porventura requeridos pela Administraçáo.

7.4 A fiscalizaçáo náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualqueÍ responsabilidade do prestador

para outras entidâdes, sejam fâbricanles, técnicos, dentre outros.

7.5 A fiscalizâção acimâ mencionada náo exclui nem rêduz a responsabilidade do prêstador, inclusive pêrante
terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições têcnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência
destes, náo implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT,

Er,-.-
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

4r



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wu,u.camposdejullo.mt.gov.br 0,ii03
7.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessorâmento juridico e de controle inlerno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com anformaçÕes relevantes para prevenir riscos na execuÉo
contratual.

8. OAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR

8.'l lndicar um preposlo responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

8.2 Executar os serviços conforme as especiÍicaçóês constantes desse Termo de Referência, cumprindo o pÍazo
estabelecido;

8.3 Executar os seÍviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicâçóes referentes ao uso, garantia ou vâlidade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidadê do resultado dos sêNiços êxecutados:

8.5 Providenciar imediata correÉo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadâs pela Prefeitura do
Municipio de Campos de Júlio - MT, reÍerentes às mndições Íirmadas neste Termo de Referência;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13 e 17 a27,
do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.7 Fornecer, sempÍe que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitaÉo e
qualiÍicaÉo cujas validades encontÍem-se vencidas;

8.8 Ressârcir os eventuais pÍejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a
lercearos, provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidades cometidas na execuÉo das obrigaçóes assumidas;

8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporle, translado, estadia, alimentaçâo,

iributos, taxas, fÍete e/ou seguro, encargos trabâlhistas, previdenciários e demâis despesas envolvidas na execução, não

sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.lO Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecedê a data da execuçáo, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

compÍovaçãoi

8.í í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das alividades objeio deste Íermo
de Referência, sem prêvia aulorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í2 Prêstar esclarecimentos à PreÍeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - l\,lT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemenle de solicitaçãoi

8.'13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sêm rasuras;

8.í4 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestâdoo, Receita Municipal (emitida no município do prestadoo, Trabalhista e

CeÍtificado de Regularidade perante o FGTS,

8.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objelo contrâtado, prestando todos os êsclarecimentos que

Íorem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - l\4T, cujas Íeclamações se obriga a atenderi

8.16 Qualquer dano câusado ao patrimônio da Prefeitura do lúunicípio de Campos de Júlio - IIT na execução
dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, quê deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante dê quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorÍentes de danos ocorridos
por culpâ sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açÕes judiciãis movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Têrmo de Referência e da Nota de Empenho.

B
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
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9. OAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 0'rC003

9.í Acompanhar e ÍiscalizaÍ a execuÉo dos seÍviços;

9.2 lnformar ao prestadoÍ sobre as normas e proc€dimentos de acesso às suas instalaçóes para a execução dos
serviços e as eventuais alteragôes eÍetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informações e os esclârecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado;

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicilado ê a respectiva Nota Fiscal/Faiura devidamenle atestada, a
Contratante eÍetuará o pagamento nas condições, pÍeços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A PrefeituÍâ do Municipio de Campos de Júlio - [,lT deverá acompanhar os prazos de execuçáo, exigindo
que o prestador tome as providências necessárias para Íegularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei Federal 14j3312021 , no ltem 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais;

9.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o náo-recebimento dos serviços, apontando as razões, quândo for o
caso, das suas náo-adequaÇões aos lermos contratuâis,

9.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigâÇões pactuadas.

10. oAs SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

'10.í O licitante ou o conlratado sêrá Íêsponsabilizado edministralivamente pelas seguintes infraçóes:

e) dar causa à inêxecução parcial do contrato;

b) dâr causa à inexecuçáo parciâl do contrato que cause grave da.o à Administraçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) dar causa à inexecução total do conlrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

e) não manter a proposla, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente iustificado:

f) náo celebraÍ o contrato ou náo entregar a documentaçâo exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do pÍazo de validade de sua pÍoposta;

g) ensejar o Íetardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo.iustillcado:

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licilação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

,) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer nalurezai

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticâr ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

í0.2 Seráo êplicadas ao responsável pelas inÍraçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licilar e conlratar;

8^"^^
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9.4 Comunicar por escÍito, ao prestador, quaisquer irregulaÍidades verificadas na execuçáo dos serviços,
solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especiÍicâçóes deste
Termo de ReÍerência:

t\
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0r{id) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'10.3 Na aplicação das sânçôes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias ãgravantes ou atenuantes;

d) os danos quê dela provierem para a Administração Pública:

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controlê.

í0.4 A sançáo prevista na letra 'a" do item 10.2 (advertência) seÍá aplicada exclusivamente pela infraÉo
administrativâ prevista na letra "a' do item 10.'1 deste Termo de Referência, quando não se justifrcar a imposição de
penalidade mais grave.

10.5 A sanção prevista na letra "b' do item 10.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nêm superior â 30% (trinta por cento) do valor do contíato licitado ou celebrado com contralâção direta e será aplicada
ao responsável por qualqueÍ das infÍaçóes administrativas previstas no item '10.1 deste Termo de Referência, nos
seguintes termos:

a) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato, â multa, se aplicada, será de syo (cinco por cento)

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondenle à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuÉo total do contrato, a multa sêrá de 10oÂ (dez por cento) sobre o valor tolal

do contÍato:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justiÍlcado e

aceito pela AdministraÇão Municipal, a multa será dê 5% (cinco poÍ cento), acrescidâ de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quando o contralo será considerado totalmente descumprido.

10.6 A sanção previsla na letra "c" do item 10.2 (impedimento de licitar e contíatar) será aplicada ao respônsável

pelas infraçôes administralivas previstas nas letras "b", "c", "d', 'e", 'f'e "g" do item '10.1 deste Termo de Reíerência,

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federalivo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

í0.7 A sanção prevista na "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será âplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "h", "i", '1", "k" e "l' do item 10.1 deste Termo de

Referência, bem como pelas infraçôes administrâtivâs previstas nas letras'b", "c", "d", "e', "f e "g'do item 10.1 deste

Termo de Referência que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÉo prevista na letra 'c'' do item

í 0.2, e impedirá o responsável de licitar ou conlralar no âmbito dâ Administrâção Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍâtar) deste

Termo de RefeÍência será precedida de análise juridica ê será de competência exclusiva do secretário municipal.

'10.9 As sançôes previstas nas letras'a", 'c" e'd" do item 10.2 poderão ser aplicadâs cumulâtivâmente com a
prevista na letra "b" do ilem 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

'10.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela AdministraÇão ao

ou será cobrada judicialmente
contrâtado, além da perda desse valor, a diferenÇa será descontâdâ dâ garantia prestada

Kru-^,..,o.-- {\
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'10.í'l A aplicaÉo das sançóes previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaÉo de reparaçáo integral do dano causado à Administrâção Pública.

'10.'12 Na aplicação da sanção pÍevista na letra "b" do item 10.2 (multâ), será Íacultadâ a defesa do interessado

no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

í 0.í 3 A aplicação das sanções previstâs nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo

de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores esláveis, que avaliará fatos

e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo dã

data de intimaÉo, aprêsenlar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas iulgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podeÍá apresentaÍ alegações íinais no prazo de 15 (quinze) dias

úters. contado da data da intimação.

10.í5 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.í6 As penalidades aplicadas serâo ânotadas no registro cadaslral dos fornecedores mantido pela

Administraçáo Municipal.

As importâncias relativâs às multas dêverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Munacipio

1t. DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será eÍetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 5" (quinto) dia útil

para empresas locáis e 1Oo dia útil pâra empresas forâ do municipio, medianle a apÍesentaÉo da Nota Fiscal/Fatura,

após o ateste pelo proÍissional designado, sendo eÍetuada a retençáo de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se

for o caso), conforme determina a legislaÇáo vigente.

1í.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem banúria a Íavor de qualquer instituiÉo
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da

conla corrente em que deverá ser efetivado o credito.

11.3 Câso o prestador seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das
lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresenlar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovaçáo, a Íim de evitar a retenção na Íontê dos tributos, de acordo com a Lei Complemeniar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

1'1.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou ciÍcunstáncia que impeça a liquidaÉo da despesa, esla seÍá devolvida ao
prestador, e o pagamento Íicará pendente atê que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaÇão ou reapresentação do documento Íiscal não acarÍetando
qualquer ônus para a Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT.

1í.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidóes de regulaÍidade
Íiscal e trabalhista, para veriflcar a mânutenÇão das condiçôes de habilitaÇão do prestâdor.

í í.6 Os tributos e as contribuiÉes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos seÍviços são

de responsabilidade do prêstador, podendo a Contratante exigir, â qualquer tempo, a comprovaÇáo de sua regularidade.

í í.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaÇõês a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT

procederá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência
nacional, na Íorma da regulamentaçáo baixada pelo Podeí Executivo (Dêcreto n.o 1. 4, de 30.06.95) "pró rata", tendo
como base o dia limile para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da oÍdem bancária, ou pelo indice
que venha a substitui-lo.

í í.8 PaÍa Íins de cálculos de utilização de correÉo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=vxl /\
.) ./\
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C,' C 0l-2
Onde:

R = valor da correçáo procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

I í.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Falura, esta será devolvida ao prestador.

íí.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçâo da despesa será comunicada ao prestador, Íicando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
se-â após regularização da situação e/ou a reapresentação do documenlo fiscal, não acarretando qualqueí ônus para o
lvlunicípio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.'l As despesas decorrentes desta aquisiçáo estão programadas em dotação orçamentária própria, abaixo
especiÍicada:

Órgão; 11 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 1 - Dêpartamento Agropecuário

Centro de Custo: 598 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e lvleio Ambiente

Despesa: 763. Código da DotaÉo: I L01.2.097.3.3.90.39.05.00.00.00

í3. DAS DTSPOSTçÕES FTNA|S

í3.í A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art.95 da Lei Federal n'
14.133t2021.

Campos de Júlio - lVlT, 08 de novembro de 2023

Ale Pêlli
a'^"*-- ?lt-u-*v Bruna Pellicioli
Agente Administrativo

u
unicipal

Pecuá e Meio
de Agricultura,
Ambiente

o
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METoDoLoGIA PARA FoRÍIIULÂçÀo Do PREço DE REFERÊNCh PARA PRocEsso DE DISPENSA DE

LtctrAÇÃo

lnicialmente, necessário destacar a opçáo reâlizada pelo Municipio de Campos de Júlio - MT pela aplicação das
disposições dâ Lei Federal no 14j33/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos aos novos processos de
contralação diretâ, com hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e '193 da mencionâda
Lei, veó,s:

Ad. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do an. 19j, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamenle de acordo com esta Lei ou de acordo com
as leis citadas no referido inciso, e a opçáo escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta
Lei com as cúadas no refeido incsa

Parétgrafo único. Na hipótese do caput deste anigo, se a Administração optar por licilar de
acordo com as leis citadas no inciso ll do caput do ad. 193 desta Lei o contrato respectivo
será rcgido pelas regras nêlâs prByisÍas durante toda a sua vigência.

Atl. 193. Revogam-se

t- [...]:

ll -aLei 21 de , de 17 de julho de 2002, e os arts.
1" a 47-A , após deconidos 2 (dois) anos da
publicaçã

Desta forma, em cum nto aos aplicadas aos novos processos de
contrataÉo direta todas as di

Administralivos.

pertinentes da Lei Federal no '14.í 1 - Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos

Por conseguinte, na elabora laÇáo do preço de referência para processo

de contrataçâo direta utilizou-se, como no

prevê:
iso ll, da Lei FedeÍal 14.13312021, que assim

Ad.72.O os casos de ,nex,g,bilidade e de
dispensa de hcitaçáo, deverá

[]:

documentos.

ll - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forma estabelecida no aft. 23 desta
Lei:

Por seu turno, o art. 23 da Lei Federal 14.133t2O21 assim disciptina

Att. 23. O valor previamente estimado da conlratação deverá ser compalível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os prêços consÍanÍes de ôancos de dados
públicos e as quântidades a serem contratadas. observadas a potencialeconomia de escala
e as peculiaidades do local de execuçáo do objelo.

§ 70 l,/o processo licitatódo para aquisição de bens e contratação dê serv,ços em geral,

conforme regulamento, o valor estimadoserá delinido com base no melhor preço afêido
por meio da utilização dos sêguirÍes parâmetros, adobdos de forma combinada ou
não:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT
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I - çomposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item conespondente no
painel para consufta de prcços ou no banco de Neços em saúde disponiveis no poftal
Nacional de Contratações púbticas (pNCp):

ll - contnteções simileres feitas pêla Administraçáo pública, em exocuçeo ou
concluidas no perioclo de 1 (um) ano ante or à data da pesquisa da preços, inclusive
mediente sistema de registro de preços, obseruado o indice de atualização de preços
corresPondêntê;

ttt - utilizaçào de dados de pesquisa pubticada em midia êspeciatizada, de tabeta de
referência íormalmente aprovada pelo poder Executivo lederat e de sitios eleternicos
especializâdos ou de domínio emplo, desde que contenham a data e hore de ecesso,.

lv - pesquisa direta com no minimo 3 (três) fornecadores, mediante soricitaçâo \ormat
de cotaçáo, desde gue se.1a ap rcsenteda justificetiva de escorha dêssês íorÍrecedores
e que não tenham sido oôÍidos os orçamentos com mais dê 6 íseig meses de
antecedência de data de divulgação do editat; (negitei).

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletúnicas, na foma de regulamento.

§ 2" [...];

§ 3o ,Vas contraÍações realizadas por Municipios. e Distito Federal, desde que não
da contratação, a que se relere

adolados

§ 40 Nas

ação de outros sistemas de custos

dispensa, quando não for possível
', 2ô e 30 deste aftigo, o contratado

em coniormidade com os
de mesma natureza, por meio da
contratantes no período de até 1

(um) ano

§5"I I
§ 6"I l

ou por outro meio idôneo-

,
Assim, â presente M

23, § 10, incisos ta tV.

etodologia se desenvolvê levando-se em consideÍâçáo o exposto actma. notadamente o arl

Na tabela abaixo constâtÍ os objetôs,4tens pesquisados,
valor de referência (mediana) e valor máximo de aquisiçáo.

Tabela de itens:

com suâs descrições, códigos, unidades de medida.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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lGm Código
Código

TCE/MÍ
Dêscrição Unid. dê

modida

Valor do
Íaferênciâ /

modiâne / Rt

Valor
márlmo ,

RE

002.001.525 CastraÇão Gata UN R$ 350.00 R$ 423.03

2 002.001.516 00018884 Castraçáo Macho O a 1O kg UN R$ 310,00 R$ 373.50

002.001 .515 00018881 Castraçáo Macho 10 a 20 kg UN R$ 450,00 R$ 537,16

002.001 .513 00018882 Castraçáo l\,|âcho 20 a 30 kg UN R$ 530,00 R$ 621.95

002.001.517 00031363 Castração Fêmea O a 1O kg UN R$ 490,00 R$ 581,77

002.001.514 000í 8883 Caslraçáo Fêmea 10 a 20 kg UN R$ s60,00

7
o02.o01.512 00018884 UN R$ 650.00 R$ 731,06

I 002.001.524 00018802 CastraÇáo Gato UN R$ 260,00 R$ 331,65

I
ApesquisapaÍaaro &Nffil reÍerência Íoi reaiizada nas seguintes fontes

â) Clinica Vererinária rràOétJ € O ll d O U
b) Clinica Amigáo Pet Shop e Clinica Veterinária:

c) Clinica Veterinária Silva.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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6
R$ 656,41

000'18803

I

lg

Y
I

Castração Fêmea 20 a 30 kg

t- I'Í rr
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Foram encontrados preços registrâdos em Atas de Registro de Preços oriundas dos processos colacionados a
segurr

Após a pesquisa das reÍeÍidas Atas e preços, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmas
especiílcaçóes.

Pâra o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no valor
que divide os ilens ao meio. lsto e, 50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os outros 50%
sâo marores ou iguais à mediâna.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto
processo, minimizando possíveis sobre preços e preços inexequiveis.

or/piso para a êquisição dos itens do

erâ de âproximadamente 60 dias.

entidades da Administração Pública
'15 dias.

como anexo

de Júlio - MT. 08 de novembro de 2023

Antes da adoção da presênte

Com sua adoçáo, util

como referência, a expectativa

Os documentos e re

a

a

q

to
Semeon Bruna Pellicioli to

Agente Administrativo
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Entidâde Licitação Modalidadê Fonte

Sapezal - MT Orçamento Clinica Veterináriâ Trevi Pel
Tangará da Serra - MT Orçamento Clinica Amigão Pel Shop e Clinica Velerinária

Pinhalzinho - SC Orçamento Clinica Veterináriâ Silva

I

ilt!ts

í#,

no

\

lr
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ORIGINAL

MEDIA 273.33
MEDIANA

OESVIO PADRÁo 100. í7
COEF VAR 0 366

LIM SUPERIOR 373.500

LIM INFERIOR 173 167
Bruna Pellioolr

Agente Admrnlstrâllvo

)

dê Campos do Juliorâ Munici
Secrelaria Mun ricultura. Pecuâria e i,4éio Ambientede

Tabela de

de JuLo MT
coD. ESPECIF, DO ÀíAÍERIAL MUNICIPIO Ltc. MODALIOADE QÍDE cóD. FoRNEcEDoR CNPJ RÁZAO SOCIAL UNIf HOM fOTAL HOM

002-001 516 CastrâÉo Macho 0 a 10 kg Sapezâ - MT OÍÇamenlo 10 4073 25 313 700/0001-67 Clinica Veiefináaa Trevi Pet R$160 00 R§1 600 00

002-001-516 Ceslração Macho 0 a 10 kg TangaÍá dâ SeÍa - MT OrÉmento 10 8386 09 251 416/0001,57 Amigão Per Shop ê Ctin@ Vêlêriná.ia R$310 00 RS3 100 00

002,001-516 CastraÉo Macho 0 â 10 kg
Pnhalãnho SC OrÇ3mento 10 8385

Clínicá Vetennána Srtvâ
RS350 00 R$3 500.00

)

24 676.416í0001-92
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Preíeitura Municipal de Campos de Julio
Secíetana Muncrpelde Agncultura. Pecuána e Meio ArnOante

Íabela de Preço

Campos de Julio, MT
coD. ESPECIF. DO MAÍERIAL MUNICIPIO Ltc. MOOÁLIDADE OÍDE O, FORNECEDOR CNPJ RÁzÃo SocIAL UNIT HOM TOTAL HOM

002 001-515 Macho 10 a 20 kg I. MT nlo 10 8073 25 3'13 700/0001-67 Clnicá VêtêÍinária Írevi Pet R$200 00 R$2 000.00
002 001 515 10 8386 09 251 416/0001,57 R$4 500 00
002-001-515 Macho 10 e 20 Pinhalzrnho, SC t0 8385 24 676 416|0001-92 Clinicá Vetêrinána Srlva 8s4.900,00

E@
@

3" ?"il*k\u-'vr-Õt'

ORIGINAL
MEOIA 360 00

MEDIANA

DEsvro PAoRÀo 157 16

COEF VAR a 414

LIM SUPERIOR 537 162

LIM INFERIOR 222 834
Eruna Pelhooh

Agente Adminrstrat&o

))

CastÍaÇão Macho 10 a 20 ka OÍÇ3menlo



PÍeÍeitura Municipal dê Cã dê Julio
Secretâaa Muntopal de Ícullura Pecuáriâ e Meio Ambrente

Íâbela de

Campos de Julio MT
ESPECIF. DO MATERIAL MUNICIPIO MODALIDÀDE QTDE CÓD, FoRNEcEDoR CNPJ RAZÃO SOCrÂL UNIT HOM TOTAL HOM

002,001-513 Câstração Macho 20 a 30 kg Sapezal ' l\rT Orçêmenlo 8073 25 313 700/0001-67 Clinrc€ Vetennária Írevi Pet R§260 00 R$l 040 00

002-001-513 CastraÉo Macho 20 a 30 kq Tangârá da Sena . MÍ Orçámênto 8386 09 251 416/0001-57 Âm€ào Pel Shop ê Clinica Vetennáriâ R$530.00 RS2 120 00
002-001-513 Caslração Mâcho 20 e 30 kg Prnhalzrnho'SC Orçsmenlo 8385 24 676 416t0001 .92

Clinrcâ VeleÍ náí a Srva RS570 00 R$2 280 00

ORIGINAL
MEDIA 453 33

MEDIANA

DESVIO PADRÂO 168 62

0.372
LIM SUPERIOR 621 955

LIIU INFERIOR 244.711
Bruná Pellicioli

Agente AdministÍatrvo

))

f-'coD. Ltc.

COEF VAR



(:

C
s
C)

ORIGINAL
MEOIA 440.00

MEOIÁNÂ

OESVIO PADRÂO 141.77

COEF VAR a_322

LIM SUPERIOR 5A1774
LIM INFÊRIOR 29A 226

8runã Pellacioli

Agente Pdmin|sríâtrvo

))

Preíeitu.. Municipaldê Campo3 dê Julio
SecÍetaÍâ Munrcrpalde Agncultuíâ. Pecuáíâ ê Mero Ambrenie

Câmpos de Julio, MT
coo. ESPECIF, DO MATERIAL MUtitctPto Lrc. MOOALIDÂDE oÍoE FORNECEOOR CNPJ RAZAO SOCIAL UNIT HOM TOTAL HOM

002-00r 517 CastÍaÉo Fémea 0 a l0 kg Sap€zal - MT Oíçamenlo 10 8073 25 313 700/0001-67 ChnÉá Veterinána Trevi Pet R$280 00 R§2 800.00
002,001-517 CastÍaÉo Fêmea 0 a 10 kg Tangará dâ Sêrã - MT 10 a3a6 09 251 416/0001-57 Afrrgáo Pêl Shop e Cli.'€Vetennána R§490.00 RS4 900 00
002-001,517 Casi.aÉo Fêmea 0 a 10 kg Prnhalzhho - SC Orçamenlo 10 8385 24 676 41610001-92 Cli.r€ Veleíôána SÍvá R8550 00 R§5 500.00



PreIêitura Munici de Juliodê
Sêcretaria Municipal de ricullura, Pecuária e Meio Ambiente

Tabela de

coo ESPECIF, DO MATERIAL MUNICIPIO CNPJ RAzÂo socraL UNIT HOM TOTAL HOM
Ltc. MODALIDADE

Campos de Julio, N4T

QTDE FORNECEDOR
002 001-514 CaslraÉo Fêmea 10 a 20 kg Sapezal Orçamenlo 15 8073 25 313 70010001-67 Clinicã VeteÍ nána Trevr Pet R§330.00 R$4 950 00
002-001 51a CastraÇão Fêmea 10 a 20 kg Tângârá da Sêrra - MT Orçêmento t5 8386 09 251 416/0001-57 Amigão Pel Shop e Clínicâ Velênnána RS560 00 R$8 400 00
002 001-514 Caslraç5o Fêmea 10â20k9 Pinhalzinho SC OÍÇamento 8385 24 676.416/0001-92 R$620,00 R$9 300 00

C

C)
s

3^^-.^ ?"ll^'A
Br!na Pelllcioli

A9ente Administ.atrvo

ORIGINAL
MEDIA 503,33

I\4EDIANA

DESVIO PADRÁO 153,08

COEF VAR 0 304

LIM SUPERIOR 656.413

LIM INFERIOR 350 254

))

15 Clinrcá Velerinána Sitvã



c'.t

C
c

C.)

?
B.unâ Pellicioli

Agente Administratrvo

ORIGINAL
IUEDIA 563.33

I\4EDIANA

DESVIO PADRÃO 167.73

COEF VAR 0.298
LIM SUPERIOR 731 063
LIM INFERIOR 395.603

))

Preteitura Municipal dê Câmpos c,e Jutio
Secretana Municipel de Agncultura, Pecuáfi a e M€to Ambrenle

TâtÉlâ de PÍeço

Campos de Juho MT
COD. BETHA ESPECIF. OO MATERIAL MUNICIPIO Lrc. MOOALIDADE QTDE FORNECEDOR CNPJ RÂZÂO SOCTAL UNIÍ HOM TOTAL HOM002 001-512

3 8073 25 313 700/0001,67 CllnÉa Velefinária Írevr Pet R$370 00 R$l 110 00ao2-oo1 512 Femêâ 20 a 30 dâ Seíe - MT 3 8386 09 251 416/0001.57 Pêl Shop e Clinicá verennána R§650 00 R$1 950 00002 001-512 Plnhalzrnho - SC Orçámento 3 8385 24 676 416/0001-92 Clinlca Vêtennânâ Srtvâ R$670.00 RS2 010.00

rtE tti|?rnr'li rr,EI I

l,rl/r^

Sapezâl OíÇ€mento

CastÍaçâo Feméa 20 â 30 ko



c')

P.efeitur. Municipâl de

ESPECIF, OO MÂTERIAL CNPJ UNIÍ HOM TOTAL HOM
coo. MUNICIPIO Ltc. soctaL

unrcrpaldê Agricultura. Pecuáíâ e Meio Amblenie

MODALIDADE QTOE FORNECEOOR
002 001-525 Caslraçâo Gâtã Sap€zâl MÍ OrÇ3menlo 10 8073 25 313 700/0001-67 Clinlcá Verennária TÍevr pet R$190.00 RS1 900 00002,001-525 CástraÉo Gata Tângara dâ Sêía - MT OÍç3menlo 10 8386 09 251.416/0001-57 RS350 00 RS3 500.00002-001-525 Câslíâçáo Gar,a Prnhal2rnho - SC Orçámento 10 8385 24 676 41610001 92 Crin€ Veler nána Srlvâ RS400 00 R$4 000 00

s

?'U

ORIGINAL
MEDIA 313 33

MEOIANA

DESVIo PAoRÃo 109.70

COEF VAR 0 350

LIM SUPERIOR 423 030
LIM INFERIOR 203 637

Agente AdmnrstEtivo

))

.")
'Àturrnn



:l

Prefeitura Munacapaldê Campos dê Julio

ESPECIF. DO MATERIAL MUNICIPIO CNPJ RAZÃO SOCTAL UNIÍ HOM ]OTÂL HOM
coo. Ltc.

Seclêta íra Municipâl de Ag.rcultuÍa PecuâÍiâ ê Mêro Ambiênlê

QÍDE COD. FORNECEOOR

Campos de Julio. MT

MOOALIOÂDE
oa2 001-524 CastraÉo Gato Sêpezal - MT Orç€menlo 10 8073 25 313 700/0001-67 Clrnicá Veteínária Trevr Pel RS140.00 R$1 400 00002,001-524 CasúâÇão Gato Tangará da Sêíâ - MT OÍÇ3mênlo 10 E3E6 09 251 416/0001 57 Amlgáo Pêr Shop e Cliôrcá Verênnáía RS260 00 RS2 600 00CastíaÉo Gato Pinhalzrnho - SC l0 6385 24 676 4161000 1-92 Crinrcê VeteÍnár á Srrva RS320 00 RS3 200.00

Ç

U-r')

ORIGINAL
MEOiA 240.00

MEDIANA

OESVIO PADRÁO 91 65

CÔEF VAR 0 382

LIM SUPÊRIOR 331.652
LIM INFER]OR 148 348

Brunâ Pellicioli
Agênle Admrnislrâlivo

))

oo2-oo1-521



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

--Á-_. AV VALDTR MASUTT|, 779 W

BS-! "tr, 
: o'r'014'516/0001-ee Página í de 3

QUADRo DE coTAçÕES

corAÇÃo DATA oÊscRrÇÁo

o8111t2023 Contratação de empresa/profissional especializada na execueão de serviços de pÍocedimentos I

ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO OE CUSIO RESPoNSÁvEL

oan1t2023 o8t11t2023 SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AMBIENTE ALEXANDRE MURILO PELLICIOLI

PRODUTO
tTEM DESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIOADE QUANTIDADE

r 002.001.525 cAsTRÂçÃO GATA UN í0

coDrGo NOI\,4E VLR UNIT TOTAL

8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTOA

AMIGAO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ANA APARECIDA DA SILVA

190,00

350,00

400,00

'1.900,00

3.500,00

4.000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDÂ 190,00 í.900,00

313.33 3.133,30

PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE

2 002.001.5í6 Serviço do castraçao - cãês, pêquêno porte macho - 0 a 10 kg UN 10
PROPONENTES

coDrGo NOtvlE VLR UNIT TOTAL

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

AI\,4IGAO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LÍDA
ANA APARECIDA DA SILVA

160,00

310,00

350,00

1.600,00

3.100,00

3.500.00

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA í60,00 1.600,00

PREÇo MÉDro Do ITEM 273.33

PRODUTO
rrEM DESCRTÇÃo Do pRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

3 002.00í.515 Sorviço de castÍaçao - cãss, módio poÍte macho - 10 a 20 kg UN í0

NO[,IE VLR UNIT TOTAL

8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VEÍERINARIA LTDA

AMIGAO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ANA APARECIDA DA SILVA

200,00

450,00

490,00

2.000,00

4.500.00

4.S00.00

PROPONENÍE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA 200,00 2.000,00

PRÊÇo [rÉDro Do iTE[,{ 380.00 3 800.00

5ROPONENTES

CODIGÔ

PRODUTO
rTE[,1 DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

UN 4
PRÔPONENTES

CODIGO NOÀ/ E VLR UNIT ÍOTAL
8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

A[,4IGAO COMERCIO DE PRODUTOS VEIERINARIOS LTDA

ANA APARECIDA DA SILVA

260,00

530,00

570,00

1.040,00

2.120,00

2 240.00

PROPONENTE VENCEOOR VLR UNIT TOTAL

8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDÂ 260,00 í.040,00

PREÇo ÀrÉDto Do iTEÀ, 453,33 1813.32

n n c,-,

13517t23

PROPONENIES

.REÇo [,4ÉDro Do iTEt,!

rrE[, DESCRTÇÃo Do PRoDUTo

8073

8386

8385

VLR UNIT

2.733,30

4 002.001.5í3 Serviço d€ castraçao - cães, grande poÍtê macho - 20 a 30 kg



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
z..!r=i AV VALDTR MASUTT|, 779 W

,í7ll§. cNPJ : oí.614.516/0001-ee
-*.-. ,.*.ít euADRo DE corAçoES

l,',ln:e
Págine 2 de 3

corAÇÃo DAIA oEScRrÇÃo

13517 t23 oBt1112023 Contratação de em sa/profissional especializada na execu o de seÍviços de procedimêntos r

ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvEL

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUÍO UNIDADE QUANTIDADE

Seíyiçô de castraçao - cáes, pequêno poíê Íêmsâ - O a 10 kg UN 105 002.001.5í7
PROPONENTES

CODIGO NOI\,1E VLR UNIT TOTAL
8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

AMIGAO COMERCIO DE PRODUTOS VEIERINARIOS LTDA

ANA APARECIDA DA SILVA

280,00

490,00

550,00

2.800.00

4.900,00

5.500.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

8073 TREVIPET CLINICA VEÍERINARIA LTDA 280,00 2.800,00

440,00 4 400.00

PRODUTO
ITEÀ,4 DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIOADE OUANTIDADE

Serviço de caatrâçao - cáês, módio portê fêmea - 10 â 20 kg '15UN6 002.00í.5í4
PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

A[,4IGAO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ANA APARECIDA DA SILVA

330,00

560,00

620,00

4.950,00

8.400,00

9.300.00

PROPONÊNIE VENCEDOR VLR UNIT ÍOÍAL

8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA 330,00 4.950,00
PREÇo MÉDto Do ITEI,| 503,33 7.54S,95

.REÇo MÉDto Do ÍrE[í

PRODUÍO
rrEM DESCRTÇÃo oo pRoDUTo UNIDADÉ OUANTIDADE

7 002.001.512 Sarvico de castracao -caes, grandê poÍte íemea -20â 30 kg UN 3

N( )l!:i VLR UNIÍ TOTAL
8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

A[,lIGAO COMERCIO OE PROOUTOS VETERINARIOS LÍDA
ANA APARECIDA DA SILVA

370,00

650.00

670,00

1.'t 10,00

1.950,00

2.010.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

8073 ÍREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA 370,00 1. í í 0,00
PREÇo ÀrÊDto Do ÍTE[,4 563,33 1689,9S

ÔROPONENTES

coDtGo

PRODUTO
rTE[,4 DEScRtÇÀo Do pRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

I 002.00i.524 sERvtço DE cAsrRAÇÃo - cAsrRAçÃo cAÍo UN 4

coDrGo NOÀ,4E VLR UNIT ÍOTAL
8073

8386

8385

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTOA

AI\,4IGAO COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

ANA APARECIDA DA SILVA

140,00

260,00

320.00

560,00

1.040,00

1.280,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOÍAL

8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA í40,00 §60,00

240,00 960,00

08,1í12023 108/íí12023 lsEc DEAGRtc. pEcuARtAE MEro AMBTENTE lalexaxone MURtLo pELLtctoLt

PROPONENIES

PREÇo MÉDro Do írÊi,,t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

QUADRO DE COTAÇÕES

0,'n0l?
Página 3 de 3

corAÇÃo DATA DEscRrÇÃo

13517t23 o8111t2023 ContÍatação de empresa/profissional especializadã na execuÇão de servi de rocedimentos r

ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO OE CUSTO RESPoNSÁVEL

08t11t2023 oa|11t2023 SEC DE AGRIC, PECUARIA E MEIO AMBIENTE ALEXANDRE MURILO PELLICIOLI

RELAÇÁo DE PRoPoNENIES PARTICIPANTES

cóDrco PROPONENTES VALÔR
8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA 15.960.00

8385 ANA APARECIDA DA SILVA 24 .676 .416lOOO1 -92 32 770 00

8386 A[,4IGAO COÀ,{ERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LIDA 09 251.416/0001-57 29.510,00

RELAÇÃo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES
cóDrGo PROPONENÍES VALOR
8073 TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA 15 960,00

TOTAL DOS PÂOPONENTES VENCEDORES 15.S60,00

,;b -6-*--" ?
Aprov do por: Digitador (a)

Bruna Pellicioli

;i=._ AV VALDTR MASUTT|, 779 W

,#S"tt': o1'614's1G/ooo1-ee

25.3'13.700/0001-67
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AMIGAO PET SHOP I

CNPJ 0s 261 Á1F5Eiülqe Ru! Oopultdo Hi or Srntlo, ó11W - CantÍo
I rÍrg.Íà dt Ss?rôrMT _ CEpr 79300{72

Fono: (ôtl !903tr.4722

^lc
pREÍ€rruRA MUNlclpAr Dc cAMpos DE ,úuo

END: aV. vAtDtR MÀSUTrr, 4O9 - CtNIRO - CtD/

CNPj: 01,614 516/0001.99

TETEFONE 65 3387.1018

I
ORçAMENTO PARA CAMPANHA DE CASTRAçÃO

vruonuínÃiP lvaloRtorluQUANTI

DAOT

l1l

I1

l

1U

l0

4

lô

:;-

66

490,@

560,00
"6s0p0

r 110,00

1 4so,oo

I 530,00
*
I 350,00
I

fi6ooo

4"900,00

8.400.00

Teso;oo

1 3.100.00

cAsrRAÇÃo cADEtA o - 10 KG

casrnaçÀo cÃorú to- 20 KG

casrneçÃo cADELA 20- 30 KG

cÀsrnnçlo cAcHoRRo o - 10 KG

ôÁarnrqíÀó cAcHoRRo lo - 20 (G

casrnaçlô cac[onno zo - so xc
..._+__ê"

clsrnaÇÃo cate

ôÀírnaçlo cero

TOTAT

4 500,00

2.120,00

gúó,ôo

I 1.040,00
I

Tzô.sto,oo

oasenvaçÃo
t INCLUSO O ANTIBIÔTICO E.ANT rj$rÔnro n6s clnÚRclco

Z
FÍ sHoP r clinrcn vrrt t

nocÉnro noonlco AIMEIDA PoMBo

CRMV/MT 2'59

TANGARA DA SERRNMT 17 DE OUTUBRO 202:



r)

SILVA 0,'n í130

ClÍnlca Veterlnárla Sllva

CnPt: 240l6116000197
Âe.nld, Porto AltSÍâ, l49l

AC 
Plnholrlnho, 5., Ce.Pt 8987O.N

pR[trtruRA MuNlctpÂt o[ cAMpos oE rúuo
tND: AV VAtotR MASUITI, 409 - CENTRO - C|OÂD§: CÂMpOS DE Jút'O/ MAÍO GBOSSO
CNPI: 01.514.S16/ü)01.99
T€tEFONE:65 3387.r018

ORçAMENTO PARA CAMPANHA DE CASTRAçÃO

/ro. Âpeitdü dr S$rÂAHffi*
Ana Apa da da Sllva

Telefone:49 9999"4721

CRMV:6139

Descrlçlo Quantldade ValoÍ unltário Valor total

Carrraçâo cadela 0 -
10

550 5500

Castraçto cadela 10 .
20

15 620 9300

Câstrôção codela 2O -
30

3 2010

Gstraçâo cachorro
0-10

10 350 3500

Castração caúorro
10.20

10 490 4900

Cã5tração cachorro
20-30

4 570 2280

Castraç5o gata 10 400 4000

Câstíãção gàto 4 320 1280

I rorel 66 12770

0,,"V.,\e" ,,^.\€ 1..Í , 2 b lao 12or=

L íI ]

I

I

I

I

.4
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PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de

recursos orçamentários, pâra assêgurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico q ue:

,2(- ú r""rr"o. orçaÍEntários para pagarnento das obrigações conforrne dotação (ões) especificâdâ (s) abaixo;

[ ] - MO l.{Á recursos orçamenlários pâra pagaÍÉnto das obrigâçõês;

I l- Despesas Extra OrçâÍientárias.

I I - SistenE de Registro de Preços com indicação de dotâção no nDmenlo da aquisição

DADOS DO PROCESSO ADMIN ISTRATIVO:

Na. Prc€ssoAdn /Arc: 0001 48123
Oata do Processo Adm.: 23/71/2023
Modalidade: DISPENSA 0035/2023

Objeto do Processo Adm.: Contratação de e mpresa/profissional especializada na execução de serviços de
procedimentos cirúrgicos veterinário de ováriosalpingohiste rcetomia e orquiectomia (castração) para cães
resgatados na rua.

Recursos orçamentários

0

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ 01 614 516/0001-99

AVENIDA VALDIR i./ASUTN 7}W
C.E.P.: 78319{00 - Camposde Júlio - MT

Ficha Ber. unil. E(ec. Funclonal
Fic.

763 2023 021101 20 122.0002.2097.0000

Fonte
Rêcurso
1.2 500

SaHo Saldo Com
Reserva

22.781.34 22.781 .34

Cáteqoria

3390393300

Vâlor

15 960.00

Campos de Júlio,23 de no\êmbro de 2023

15 960 00

cRc. 0í2073102
lrâtrlculâ . 0462002
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Processo Licitatório : 1 48 12023

Dispensa de Licitação no 35/2023

Tipo: Serviço de procedimento cirúrgico de Esterilização (castração) para

cães resgatados nas ruas.

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a a rocedimento cirúrgico

de Esterilização (ca com valor total de R$

15.960,00 confo apresentadas pela

secretaria solicita

Campos de Jú

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO r,, / .1.] \

www.camposdeiutio.rm.goubr ' ' 'r 
"J 

j

IRINEU MARCOS PARIMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -tone (65) 3387-2800

processo para

de e justif

o - MÍ,22t11t2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO.t

\§ ESTADO DE MATO GROSSO
www.campordejulio.mt.gov.bÍ 0,1t0.34

DECRETO NO. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo or lrcrraçÃo oo rtluNrcipro
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GRosso, PARA o exencicro DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes
legars que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV. § 10 da Ler no
10.52Ot2O22. e Art. 13, do Decreto Federâl no. 10.02412019,

CON9DERANDO a vedâção imposta no § 40 do artrgo 51 da
Lei Federal no. 8666/93.

RESOLVE:

Art. ío Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do Poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e altêraçôes
posteriores, ficando assim composta.

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva firnção será exercida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Art. 2o A investidura dos membros ora designados, com a
fuÍrçào de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convitê, nâo excederá a um ano, vedadâ
a recondução da totalidade de seus membros para a mesmâ comissão no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 4o do ârtigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993.

CNPJ: 01.614.s16l ooot-ss - uunffaucâmpos dê Júllo - MT

Av. Vatdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Camús dê Júllo-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65} 3387-2800

I



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campordejulio.mt.goubr t!' 'l t i )lJ i

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de ianeiro de 2023

Rêgistre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfêito d Campos de Júlio

cNP.l: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cômpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 'Fone (65) 3387-2800

\ ,, I



20 d€ Jãnôr.o d€ 2023 . Jo.nal OÍio6l El€tÍÔnr.o .los l\,|úíIc,Olos do Estrdo os Mato Grosso . ÀNO Xvlll I N' 4.156

0,t10 36

DÉFÁRTAÍtrENro oE colrpRÁs E ucttaçôEs
EXÍRAIO OA AÍA OE RÉG|SÍRO OÉ pRÉçOS tt 0.12,2023

ôRGÃo cERENCIADoR pREFEtTURA MUNlclpAL oE cAMpo r/ERoE-MÍ

FORNECEOOR J SCrORÉ DOS SANTOS SILVA - MÊ CNPJ no 03.3a9.265100ôí-98

OA'EIO REGISÍRO OE PREçOS PARA TUTURÂ E EVENÍUAL AOUISIÇAO D€ GÊNÊROS ALIME$TiCIOS - PREGÀO N" í812022

vtGÊNoA DA ÁÍA DE 19101/2013 À 19jo/,202r

lTÉri! EsPEClrlcAçAo Oo OBJETO OTDE MAR^^ vatÔR ÚaLoR

erco.{ - pnepei.qDo rú ui\,r Ricoxoso pnocEsso Dr ouÀLroaDE ÊúrriLAcEM Fi.r Fr ú- -:.:'-*^:^ 'tJÀllr' ÍorAL.' 
nxi,P"ülÃêg-Ê#f,"'dlHX'.tp-,1'ni-rr-E'co-r;tló;:Íot-N-íii'õÁ'Ç-ÀôE#8âhàBEuYotni'^EEEEã-6í r.rurnranas:!1.. §$ff

,. i&8.§Tdfri,?ls.tti..lÊêdciâ?ffItü§":,§ür^i,.B.x,t!^s-,?ô,??§rffiÊtr8sJôsffi, flfr. euvee ll, sr..*oR Às MARcas. prNHo soL, ptNHo BRIL ypÉ. uÃú. óúo. ÕA-sÀ' 
'' --

\'Âl oR ToÍÀl DA ArA DF REOSTRO OE PREÇOS Rt 27..126 00 (VINTE E SETÉ MtL OUATROCENTOS E V|NÍE E SÉlS REAlSi.

À lN lÊGl(Á L\Á a I a DE REGIS fRO DE PREÇos ÊsTA DISPONIVEL No slrÉ DA PRÊFEtTURA. httÍ,s..//novo.c€mtovôíde mt.gov sri

oEPÂRÍA ENÍO oE coÀIPR.A§ É LICITAçÔES
EXÍRAÍO DA AÍA DE REGI§ÍRO OE PREÇOS ?í'01í/2023

FORNÊCEt,C]R GLJENC] & ÜIA L TDA. EPP í:NPJ aI 08 057 §C6/0001.54

i)t].lh I(, tlhGlS I tlc DE pRÉÇoS l'Arla l'U lLlRÀ É tvÉN I UAL AQUISIÇAo DE GÉ,\EFôS ALtMÊNÍiCtOS - pREGÀo N' 1ri1,,2022.

vtilÊNctÂ DA aTA Df 1,i),íJ1 2(r1't A 1() oi -r.oz.l

r r F M Fs,r-ütF lcaÇ-Ào r)o ort rE r c, QlÍJÊ l\laRca vAlc,t{uNtÍ.lvatorl lotÀlri, -lrl l)t a\ll-rrl)oa:i SFi.í:attorl it,4Ír,1BAr ÀCtM l)r rlt|l]C r: ulió-liiiroruil qntÉ1É R§ 1il.9d Ítg225BB7
v^.,)k t1t,\r,,otr!-\1 R5 l75BFr t/orsfrtt i)rJ,/L.JlosÊcltoijt.lr^FÕt-ôR,_ÀtsFotrF T^FSrrtcÊrit,tvbst

v^la)P -ror^l rl^ r.TA l)E RE(jl-cIR() DE pReí.os RS I2aA x; rDOIS t!,11L DUzENTOS E CINOUENÍA E ôlÍO RÊAIS E otÍENÍ^ [ SErE CEN.
; ' o:,,

Á INÍTGHÁ DÂ ATA OE RÊGISTRO Dt PRfÇOS ESTA OISPONIVEL NO §ITE DA PiiEFIITURA https I,'NOVO,CEMPOVEídE.ÍNt,qOV, 
'r

PRLTT.IIURA I,IUNICIPAL DL CÂMPOS D[ JUI.IO

DECREÍO r.. r0. OE l0 DE J^t{EtRo DE 2023.

DESIGNA MÊIIBROS PARA COMPOR A ÉOUIPE DE APOIO AO PRE.
GoEtRo oo EtEcuTrvo xuNtctp^L pARA o ExERcíCto DE 2023,

lRlt{EU IIARCOS PAR EGGIÂNI. Pmíê o do MúôlcjíIo de Cárnpos óe
ir;llo Êstddo d! iralo .jros3o, no u5o das akibu(;õa6 têgâis qua l,t€ coír
1.r., o a'üqr) i{8 t._ b (rà Lq Orgánra Munlctpat e.

COIiSIOERÂÀrDâr riispoôro no â(qo 3o lV § 1^ ds L€r n' tO.52Ot2O22,
o Ad. 13 do O€crglo Fede.olírô. 10.024/2019

COlrSrrEÂÁr{DOâ vêdaÉo rorposüa no § 40 do aít€o 5l da L6l FodêÍal
no.86ô6,93:

RESOLvEI

Att 1' Nom.ràÍ a €!u 9e de spoio ao pÍegoo,ío composto. 6nl slts {ta}
oíra. pôlo§ í,eÍv|dor€6 oo.luàíÍo âletvo (ra adhrnrstra(áo ,acsaúo à§6rr

t'ÍHAS STLVA *tACtEL;

[- üARcta soaREs oE FREtÍa§;

lrl" oôt .!t aÊ ÊtaNcrico ÉôÍll:
§.ELraÂrra tcHrÊtoER mouRA.

v. JÊgstc^ aüaNll FRoEHLtcH:

A.L ? Ar elr,bl,rÇôôÍ (,â êqurpê dô âoo,o oo proqocro InclLroFr

l. àLrÍdrar o préÍ,loêrrc err to(as À< íàri6s do Oroco$-!() h.rtatorio. rrã rormA

,-i.r anrgo ! B Oscrck) Fíróe.rr nu 10.O24r2019t

ll- ãúxrlrer em ánársê d€ €nceôlnhamonto do3 procesro! dâa ts6os hter.
nô o ertoría óc pa80ào:

ll! auíl€t o p{eooêiÍo oas Íates dê âbaítií!. iulgamanlo ê lncêírsmonto
das 6ê$õê6 plrblrca§ do ptEg6o

lV- aurííaí nos Ê6NiçoE inoÍêntes ô âp.galaÉo dos íaclJ.§os. quaídc )n-

leípostos,

Atf, 3! Â o€§gnaçào dos írÉmbÍd§ aofilnsdos no óaprlnào exc€.rará a
un eno.

Ari. a'. Esse docrelo ônlÍa om ví0or na data ds §{la prlt*caçào rshoâoin-
do s€os €íâítos ao d,a 03 dâ |onalt! da 2023,

Ragi3trô-ae o pubugr6-ra.

Gabln€t€ do Proíâío Munlopal dô Câmpo§ d€ Júlio. E3Iâdo do Mâto Gros-
st] ãos dêzônov€ dres do más de jôíroiao tlo 6ôô óa doig Ín,l e vints o trâ6,

IENEU ARCOSPAAXEGGIAT{I

PrcÍ.ilo dê Csmpoa d. Jülo

F DrcneÍo lt . 00, oE 1e D€ JANETRo o€ 2023.

OESIGNA EuBRos FÂRA coMPoR A cor,Is§Ão DÊ LI
oo lruNlcipro oE cÂMpos oE JúLlo, ESÍAoo oE mAÍo
PARA o ExERclcto oE 2023.

\
crTAc^o
GROSSO

ISNEU üARCOS P^FliÊcGlANl. Pretêrto do Munlcipro oâ Câmm6 de
lçd'o. Êgtado cl6 Mato Grosso no uEo dâs atnbulçôas lsnârs quo lhe co,t-
lure {) aftigo 1á8 l.' b dâ Ler Orgânlcâ Í\írlllopôl c

COÍíSlOênÂrúrlOo di$pô§to no srtigô 30 lv.5 'o 6",, n" 10 52Ot7O??

o Arl. 13. {lr, D{rcr€lo Fâderal nÕ. 10.024/2019.

fi1



COfSrDEn4arrOa v€dâÇá, rnr})stn no § 4" dc â^ço 51 4a Let Fodora
n6 t666,93

RESOLVE:

AÍt í'OesrgneÍ os Soíviooroi {o quadro efotivo dôssô munroipdidode
parã compoÍ 3 Coírisoào dc Lictlâçâo do Pôder eÍecut,vo 06rà o nLl€ntê
ercícÍcio para §ob, pÍêsidônÇre do primsko, dalampoíhar as atribtrt-
çtca conslanles d8 Lol n.8.666193 e àltêraçôes portcÍldos. licando âsslín
aompostã

I - ERIC RODRIGO PEÍTEIA :

ll - NADIA TALÂL llEJÊ i

U. IIICHELÊ OUÂNTE iiiAILHO BANSÍÉLO;

IV . JO§IANE GIHELI;

V. DARCI ROT}R}GO TEIXEIRA.

PaÍâgôfo unico. Nã s 3êírcia ou impedlmento do plesrderltê oesloÍra{o
ôô câFlrl a íêspe.livê Íunçáo !ôÍá er!ícida âulomâti)ârrent€ petg ôcrvido-
ía N.dll Í.l8l N§rom.

A,t f Â nv,rstÍl!.a dos mefitfos oíâ óestgfiádos co.n 6 funçiio de recê-
bêI. erámrnrí O iolgâí lodos Ot C,OcuÍnânto6 e píoçOdií,qntos Íatârivo6 ôO

v Íádo§tranlento 0e lrclisnte§ e as lEilaçôo8 4a§ nÉdslioáÉes concorôrrcia.
lotnâdâ de p.eços ê convftê. nào oxcêdêrô a unt áno. ved6dâ â te@ndú
çâo ds rolaldâdo dc 5cu§ mornb.o8 pârâ â meGmô comis§âo no pa.lo<,o
subaáquento. om observá[cia âo ór3poslo no § 4. oo a.t,go S1dâ Lor 866ô.
de 21 de ,unho dê 1EJ3-

AÍü 3., Éssc d6crclo Êntra ôm vigoÍ no dalâ dG &rá publicaçôo. raforoin.
do 3êu5 síêrlos ôo dlá 03 do lânêho de 20123

R.glrtft-te o publlqu]ae.

GÊbinêtâdô p.ê.6.to Municjpat oe campos o. Júlio. Éstado da Mrlo GÍo6-
so dos dezenove óias do .nê,5 d6 ianotío do aÍlo d€ dors Íd ê vnlo 0 t ês.

IRIHÉU MÂRCOS PARÍÚEGGIANI

Protoito do Caínpos de Júliô

DEPARTAMENTO OE LICITAÇAO
EXÍRÂÍO OO COt/TRATO ri" 353t2022

fxTRAÍl1 DO CONTRATO N'353/2022-

FSPÊC|F Píoma§sâ do compÍe r vênda I 6ticnaçôo de bom irnôvst.

OAJEIO. LOI E M Ô3, OUADRÀ N' 07, ARÊ,A ,I,8:}O,O,I M'. MAÍRiCULA
N! ' Ll09 do Rêgl6fo dê lrnovGl6 do Muhicjpio c Coínárcâ de Coínodoro
.MÍ
VALOR; Rl 112.000.00.

\4NCULÂÇÀO P.ocerro Admlnl'tí?lvo no 179/2022. ConcoíÍánc6 ô. O,
?0:2.

PATIÍES ÀXJNIÔIPIO OL CAMPoS iJE JULIo . MT , yENt]EDoR. o Do.
MUS AGRTCOLÁ. COMÊRCIú E SERVTÇOS LTOA CNpJÀrF nD 42.687.
,7ô10001. /6 / coMPÊaDoR.

SECREÍANIA DE EDUCAçÀO
PORTAR|Â N". 022023/SXtÊ, DE r9 DE JANETRO OÊ 2023-

A EEcREÍÀR|A Mu}{tclpAt oE EOucAÇlo. Jollrt. Farr.ir. d. ce.-
l,o U.b.l ,!o L,.to <,é .úrr rk bui.i@! r.9.r. .

RESOLVE.

Art 1'. REÍ|FICÂR o § ,. do Anigo 3â dâ Poítarià lt10t.2O23,SME dá 10
alo t6neÍo dé 2023

Ondo 8ê tà

§ ío, Nâo podcía coÍtc<fiêr a íqíçãrr ds coor.lonad(, o ,roÍessoÍ q!6 io
gooonlr6 õâg lo§uiôtc! !(uaçóGE:

0 rll0c7
| - Em lrconçás rnsdic6§ condê €s. nos ukrío6 3 (tr6a) áno§ (2020, 2OZ1

?022i §çrrCô coosideíarb. no msÍÍno rnlâ (3Ot Íaltâ§ collsecLrtrv6s oU
,nlôícalrdâs dirrên!! cs3ô pâíjodo

ll - sorltdrra gôslafll6 aom p.o§rDmaçâo de agondamEítlo dê lrcôn(ê gos-
laclon€l dinaniê o êno l6üvo (mvEbdtdde de 6ut sutuiÉo)l

lll - Em píocôG.o dô Epogêôladods p!€ 06 Êno. d.2O2X!2024:

lV - f\ollsltonál que ieíhâ víícüo com outrar redes póbltcâ ê/ou prNad6,

v - Oue e6üvêí em soto dê lrconçá píémlo ê./ou âgeídadas:

Vl - Fm íesdârtaçáo de furrcáo

Vll - PrcÁr38ionâk qua íepÍorcnEm instrtur(ãÊs ou s€gm€nlG educâcio-
nàis cula função ergê ausentâr'.ô do munlctp,o.

§ 10. Não poderà concóroí á Íunçâo do cooÍdonôdor o prolossar q{â so
êncontrE ías sêguntas 3ltütçôêB:

I - Fm licgnça médcá vigâ^te.

ll - Sê'vidor! gcstaÍlle cont progrâínaçào dê âgendar€olo de lconçâ oos.
lâcíonalduÍante o ano lEtvo linviàblidadê dê sarlrstifusáol:

lll - Fín t,qçesso de rpos6olâdoda paÍâ os ânos dê 2023t2024.

lV - Protslionàl qrÊ teniô vncdo coírt oura§ aedêi pubhca o/or pflvadâ.

V - Ouc êsliveí em gOZo oe ILCê çâ prêmro f'rOu egendãd8il

\4 - Em rcadaptêçáo de tunçào

Vll - Píofusionái€ qle rcprêsollrâl lnttitul(Éês ou se$hrlnlos êducJlc,lo-
íáts culê t\rnção ê.xtge llu3!ntâr-g,ê do municipto,

Aít. 3ó Pomanêc8m inâllaíadog ê am plôía vigáôciâ os deínais Ltrn! dr
Poriana í.. 012023/SME, de l0 de janolÍo de 2023.

Raglstr.-6e e publiqulr..

Coínpoe d. JGIo. l9 d6 in lriro d6 2023.

JUUANA FEÊREIRÁ OE CÂSTRO UEBEL

gecÍ.rarit tíuílclp.l d. Edoc.tlo

PORTARIA N', ,I3, DE 19 DE JANEIRO DE 2023,

EXONERÂ OCUPAT{ÍE qUÊ UÊNCIONA DO CÂRGO DE PROVIME}.I.
To EI, coÍ{Is§Ào DÊ GÊRENTE ÍíULÍIDI§CIPu.{AR

lÊl{Eu tttÀRCOS PARllEcclÀt{|, Preí!,to do Municipro de CaÊrpos dê
Jú{ro E6tAdo dê Mâlo Gros6o. nô uÉo dê suas âtíibuiçoêB lêgâis ..
CONSIOERA OO o dtürosto no a,tioo 75 nc,so t dt La Coovhrn.4ta,
o" t de 15 do i'lhc de 2008,

COf,STOERÁrúf)O á .oticúdçào dê serwdoâ àuruadâ sob nê 281.,?023 do
19 í|e Ênerc dà 2A2 j
RE§OLVE:

An. l'Êxonsrâr, 6 paddo 6 serv'dora BAFA,ELA TTOGNON OE LIMA.
rnsclta noCPF §ob no. 032.545.001-oô,do cego de provrm6nto em connÃ-
sâo do Gersntê Mult dracrptlnâr, no.nsâda áravóÉ ds PoÍans no. OS, ds 16

de lãno.ío dê 2023_

Aí. ? Essá poa.ene ontrà em v,gor nâ dât! do íla publicação .êtrôâgi4do
sâus eíerlG âo diâ ,9 dê rânêiro d€ 2023.

An. 3' R€voíli'rr-§€ r§, Olspo6rç@§ cOnldas .rs PoíaÍrs n". 09. óO 16 dO

)À,)aÍo óc 2023, e paÍnr da <iats elláb€lec,rda no arogo sêqundo.

ReOi.tÍ.-a. e puàliEu.-o..

oabrnalo do Píoíêrto MuntcD6l d6 câmpos ctê _l!t€, Estróo ó6 tú6!o Gros.
rro itos do2aíove du& do mâs do lanotrc Oo eno ce dois n.,l e vlrt{r u líós

IRIN€U II'ARCO3 PART'EGGIANt

1
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Sstemà Na(onál de Registro de EmpÍesàs MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Juntã Comercial do Estado de Malo Grosso

0,tn039

Certidão Simplificada
CertiÍicâmos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial:

Natureza Juridica:
TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA
SOCIEDADE EIVPRESARIA LIÀ'ITADA

Número de ldentificação do
Rêgrsiro de Empresas - NIRE

5120.153882-4

Endereço Completoi

RUA DAS OROUIOEAS ,I268SW

CNPJ

25.313.700/0001-67

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

26t07 t2016

Data de lnicio de Atividade

26107 t2016

OUADRA 15O LOTE 05 , BAIRRO LOTEAMENTO CIDEZAL II CEP 78365-000 - SAPÊZAUMT
Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE I\4EDICAMENTOS VETERI NARIOS, ATIVIDADES VEIERINARIAS COIUERCIO VAREJISTA DEARTIGOS E ACESSORIOS PARA ANIMAIS DOME STICOS TAIS COMO: MORDACAS, FOCINHEIRAS, COLEIRAS, GUIAS,ARTIGOS DE MONTARIA, CASAS E CAMAS PARA CAES E GATOS. COMEDOU ROS, BEEEDOUROS ,RACOES E PRÔDUTOSALIiIíENTICIOS PARA AN \,{AtS - LOJAS DE pET SHOP, PRESTACAO DE SERVICO DE HIGIENE E EÀ,4BELEZAI\,4ENTO DEANIMAIS DOI\,4ESTICOS

Capitâl Sociâl: R$ 18O.O00,OO

CENTO E OIIENTA MIL REAIS

Capitêl lntegralizado: R$ 1B0.OOO,OO

CENTO E OITENTA MIL REAIS

Prazo de Durâção

INDETERI\íINADÔ

Sócio(s)/Administrado(es)

CPF/NIRE Nome

243.013.109-91 CELSO PARZIANELLO
337.586,38968 EVANIO EUGENIO PARZIANELLO
029.647.601-36 JESSICA TOME TREVISOL

Term. Mandato Parlicipação
xxxxxxx R$ 3.000.00
xxxxxxx R$ 3.000,00
xxxxxxx R$ 44.000.00

R$ 130.000,00

Funçáo

socto
socto
sócto /
ADMINISTRADOR

soctoOO4,624,321 -65 MARILANDIA FELIPPE TOME TREVISOL

Microêmpresa ou
EmpÍesa de Pequeno

Porte

MICRO EI\,IPRESA
(Ler Complêmêntâr

no123106

Stâtus: TRANSFORÀrADA Situação: ATIVA

Ultimo Arquavâmento: 13l\gl2\22 Númeror 2S73Ogs

Alo 002 - ALTERACAO

Evento(s) 020 - ALTERACAo oE NoME EMPRESARTAL
2221 - ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

ANIMAL PLANET CLINICA VETERINARIA LTDA

Nire Númêro Aprovaçáo

2573095

2234619

51201538824

Tipo Movimentação

ALTERAÇÃo DE NoME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃo DE No[íE
EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

UF

ANIMAL PLANET CLINtCA VETERTNARTA LTOA - ME xxxxxxx

J T TREVISOL CLINICA VETERINARIA IVE

cerlidào SimpliÍicada Digital emitida pela JTJNTA coMERclAL Do ESTADo DE MATo cRosSo e certificada dtgitatmente. se desejarconfirmar â autenticidade desta certidãô. acesse o site da JUCEI\,4AT (http/www.jucemat.mt.gov.br/) e clique àm iatiOàiceaiaao. ecertidão pode ser vâlldada de duas Íormas:
1)Validaçáo por envio de arquivo (upload)
2) Validâção visual (digite o n" C23OOO053O9Bí e visuatize a certidáo)

iltil]ilililililtiltll
23t091 .662-7

Página 'l de 2
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Sistema Nacronal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
,unta Comerciâl do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada

0,t0040

Certificamos que as
vigentes na data de

infôrmações abaixo constam dos documêntos arquivados neslâ Junta Comercial e são
sua expedição.

Nome EmpresaÍial:

Natureza Jurídical

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA
SOCIEDADE Et\TPRESARtA Ltt\fl TADA

Filial(ais)nesta Unidade dâ FederaÇão ou Íora dela
N rre CNPJ EndereÇo
NADA MAIS#

Cuiabá, 13 de Junho de 2023 08:57

,/- t- t./^ rq-
JULTó ÊREoERIcb MULLER NEÍo

SEcRETÁRto 6ERÀL

cenidão simpliÍicada Digital emitida pela JUNTA coMERclAL Do ESTADO DE MATO GROSSO e cêrtificada digitatmehte. se desejarconírmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUcE[rAT (httpjiwww.jucemat.mt.gov.br/) e clique êÃ irriJ"i""rtioao. acerlidão pode ser vâlidadâ de duas Íormas:
1) ValidaÇáo por envro de arqurvo (uptoad)
2)Vâlidação visuâl{d'9ite o no C23000053098.1 e visuatrze â certdáo)

ililililliltllllilililtll
23/091.662_7

Página 2 de 2
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.&
Ministério da Economia
Sêcretariâ de coverno Digital
Depanemento Nacionat dê Registro EmpÍesarial ê lntegração
Secretaria de Eslado de Desênvotvimento Econômico _"SéDEC

N' DO PROTOCOL O (Uso da Junta Comerciât)

A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junla Comercial do Estado de Mato crosso

0,tln 1iNrRE (dâ sede ou lilial, quando â
sede Íor êm oura UF)

s1201538824

lL[,40(
Nome: TREVIPET CL|N|CA VETÊR|NAR|A LÍDA

(dâ Eínprêsa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rêquer ê V.S. o dêíêrimento do seguinte ato:

N' DE CÓDIGO CÓDIGO DÕ
VIAS OO ATO EVENTO QTDE oESCRtÇÃO DO ArO / EVENTO

lll lll il IililililililililililI il tll

NO FCN/REMP

MÍP2200281327

CóOigo da ttarweza

2062

N" de Malrrcula do Agenre
Auxilrâr do Comérclo

002

051 1

o2t) 1

2221 1-

I

I

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
TERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAÔ DO TITULO DO ESTABEiEC IMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAPEZAL

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar clo Comércio
Nome:

Assinatura
13 Selembro 2022

Dela

2-U DA JUN A COME IAL
DECISÁO SINGULAR

Nome(s) E

!sru
mpresaíâl(ais) iguêt(ais) ou semêthânte(s)

DEcIsÃo coLEGIADA

Isrr'r Prôcessô em Ordem
À decisão

Dâta

NÃO _/_/_
Data

Datâ

oBSERVAÇÔEs

E NÃo
Responsável

Dâta

2' Exlgéncia

2' Exigência

5' Eígáhêra

DECISÃo SINGULAR

Proc.esso em exigênciã. (Vide despecho em Íotha ânexa)
zcesso dêÍerido. publique-se e arquivê-se.

rocêsso indeferido. publiquê-se

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em fotha anexa)
Processo dêferido. publique-se ê arquive-se.
Processo indefeÍido. publique-se.

trn

Dêta

Vogal

Presidênle dâ _ Turma

Vogal

TDA, CNPJ 2531370OO00167 e protocoto
êrico Muller Nelo - Sêcretário-Gerât_ pâra
o código de segurânÇe Pj41 Estâ cópia foi

/

Vogal

*
Juntã Comêrcaal do Estâdo dê Mato crosso'certiíico registro sob o nô 2s73ogs êm 13logl2o22 da Empresa TREVtpET cLtNICA VETERtNARtA L22.'r296522 - 13ri9r2022- AutenticaÇáo: egsozesazozggzÊ t geeerclsrossisaoz 1AE2F1. Jurio FÍedvalidâr este documento, âcesse http://www.iucemât_mt.gov.brl e informe n. dà protoco to 221129.652-2 eaulenticada digitalmênte e assinada em i3/og/2022 pot Julio Frederico Muller Neto sêcretário-Gêral.

Telefone de Contato: _

1

trtr

ff
tr ! trtrn



. dr.. Junta Comêrcral do Estado de Mâlo Grosso

r#rfll;"J.;;"r1:;:i.u:^T,11?,:::il.:§:l:33;:;,:§Ê".""",.1F5x1:5lg5lir^y:lilillâ?à5lafiI[i
validar este documento acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e inÍorme n. do protocolo 22l.129.652-2 e o código deautenticeda digitâlmentê ê âssinâdê êm 13t1gt2o22 poí JúloFrederico Mullêr Neto Sêcíelário-Gêral.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ]VATO GROSSO
Registro Digital

0,r1042

Capa de Processo

2531 370OO0O'167 e pÍotocolo
Neto - Secretário-cerâ1. Para
segurança Pi41 Esta cópiâ foi

/ ,,

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t129.652-2 l\ÀrP220O28'1327 12t09t2022

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
243.013.109-91 CELSO PARZIANELLO 13togt2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl, tt!

Selo Ouro - CerliÍicado Digital

337.586_389-68 EVANIO ÊUGENIO PARZIANELLO 13/0912022
Assinado utilizan do o(s) seguinte(s) selo(s) do g rab t!!

king, Selo Prata -loSe Ou ro CertiÍicâdo ital PrataSelo Ba dnco B rasoDig nternet Bân
astroCad vta nternet

029.647.601-36 JESSICA TOME TREVISOL 13/0912022
ado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rtrAssin

Selo Ouro - Certificado Digitâl

oo4 .624 .321 -65 MARILANDIA FELIPPE TOIVIE TREVISOL 13109t2022
Assinado utiliza ndo o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rÍr

Selo Ouro - CertiÍicado Diqital

:&
%&



MARILANDIA FELIPPE TOME TREVISoL, nacionalidade brasileira, nascida em
02/12/1970. casada em comunhão parcial dc bcns, emprcsária, CpF sob n" oo4.624.32r-
65, carteira de identidade n. l40tl534ti, órgão expedidor, SSp-MT, residente e
domiciliado na Rodovia Alto Jurucna km 50, S,À1, Fazcnda parzianello, Zona Rural,
Campos de Júlio - MT, Cep 78.307-000, Brasil.

JESSICA TOME TREVISOL, nacionalidade brasileira, nascida em 3oro6/1992,
solteira, cnrpresária, cPF sob no 029.ó47.601-36, cartcira de identidade n" 19tt64590,
órgào expedidor, SESP-MT, residente e do'riciliado na Rua Jose Lanzarin, g59, casa II,
Jardim Aguas Claras, Sapezal - MT, Cep 78.365-000, Brasil.

cELSo PARZIANELLo, nacionalidade brasileira, nascido em r6/r I Ag54, casado em
comunhào parcial de bcns, agricultor, cpF sob n" 243.013.109-91, carteira de idcntidade
n" 11542999. órgão expedidor sESp-pR, residente e domiciliado na Rodovia Alto
Juruena km 50, S/N, Fazenda Parziancllo, Zona Rural, Campos de Júlio _ MT, Ccp
78.307-000.

EVANIO EUGENIO PARZIANELLO, nacionalidade brasileira. nascido em
lo/lo/1956. casado ern comunhão parcial dc bcns, agricultor, cpF sob n" 337.5g6.3g9-
68' carteira nacional de habilitaçâo n" 00145ó73520, órgão expeditior, Detran - MT,
residente e domiciliado na Rodovia Alto Juruena km 50. S,t,l, Faienda parzianello, Zona
Rural, Campos de Júlio - MT, Cep 78.307-000, Brasil.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresariar ANIMAL PLANET cLlNrcA
VETERINARIA LTDA, registrada legalmcnte por contrato social devidamente
arquivado ncsta Junta comercial do Estado de Mato Grosso. sob Nirc n" 5120153gg24,
com sede na Rua das orquídeas, l268sw, euadra 150, Lote 05, Loteanrento cidezal II,
sapezal - MT, cep 78.365-000, dcvidamentc inscrita no cadastro Nacional dc pcssoa
Jurídica,/MF sob o n" 25.3 r 3.7oo/0001 -67, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem
a presentc alteração contratual. nos termos da Lci n" 10.406/2002, mediante as cándições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

cLÁusuLA PRTMEIRA. A socierJade que girará sob o nome empresarial TREVIpET
CLINICA VETERINÁRIA LTDA e nome iàntasia CLINTCA v.ETERINÁRIA.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

cLÁusuLA SEGUNDA- o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçõcs rcsultantes do contrato social permanccc Sapezal - MT.

0,ll0,t 3

PLiginr I

TDA, CNPJ 253137000001ô7 e protocoto
erico lúuller Neto - Secretário-Gerâ1. Pãra
o código de sogurânçâ Pj41 Esta cópiâ foi

/ ..

Junla Comercial do Estado de Mato Grosso
certifico registro sob o n'2573095 êm 13rogrzo22 da Empress TREVIpET cLrNrcA vETERTNARTA L
221296522 ' 13109/2022. AutênticaÇáor B8902664202992F 19868FC43Fos579AD2 í AE2F L Jutio Frêd
vâlidâÍ est€ documento. âcesse http:/ /vww.iucemat.mt.gov.bí e informe no do prolocolo 22r12g.6s2-2 e
autenlicáda dagitálmênte e assinacla em 13to9t2o22 poí Jutio Frederico Multer Neto secíetário-cêral.

4o ALTER^Ç O CONTRATUAL DA SOCII,]DADE EMPRES RIA LI }f ITADA
ANIMAL PLANET CLINIC^ VETERINÁRIA LTDA

cNPJ 25.3 t 3.700/000l _ó7

NIRE s1201s38824

&



0')nn,4{i

cLÁusuLA TERCEIRA. As cláusuras e condições estabelecidas em atos já arquivados
c quc nà. foram cxpressa,rcntc modiÍicadas por csta alteraçào continuanr em vigor.

Em face dâs âlterações acima, consolida-sê o contrato social, nos termos dâ Lei n"
lO.40612OO2, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Que lazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

MARILANDIA FEIPPE ToME TREVISOL, nacionaridade brasireira. nascida emo2/l2ll97o, casada em comurhão parciar de bens. empresária, cpF n" ooi.624.321-6s,
carteira dc identidade n" r40tt5348, órgão expedidor,'ssp-Har, residente e dorniciliado
na Rodovia Alto Juruena km 50, S/N. F azend.a parzianello, Zona Rural, Campos de Júlio_
MT, Ccp 78.307-000, Brasil.

JESSICA TOME TREVISOL, nacionalidade brasileira, nascida em 3OlO6/1992,
solteira, empresária, CPF sob n" 029.647.601-36, carteira de identidade n" l9gó4590,
órgào cxpedidor, SESP-MT, rcsidenrc c domiciriado na Rua das orquídeas, r 268sw,
Quadra 150, Lote 05, Andar 02, Bairro Loteamento Cidezal Il, Sapezal-MT, Cep 73.365-
000, Brasil.

cElso PARZIANELLO, nacionalidade brasilcira, nascido em 16/r r/rg54,casado em
comunhão parcial de bens, agricultor, CpF sob n" 243.013.109-91, carteira de identidaden" 11542999, órgão expedidor, SESp-pR, rcsidente e domiciliado na Rodovia Alto
Juruena km 50, S,/N, Fazenda Parzianello, Zona Rural, Campos de Júlio-MT, Cep 7g.307_
0OO, Brasil.

EVANIO EUGENIO PARZIANELLO, nacionalidade brasileira, nascido em
lo/lo/1956, casado em comunhào parcial de bens, agriculror, cpF sob n" 337.sg6.3g9-
68, cancira nacional de habilitação n" oor4s673s20, órgão expcdidor, Detran-MT,
residente e domiciliado na Rodovia Alto Juruena km 50, S.N, Fazenda parzianello, Zona
Rural, Carnpos de JÍrlio-MT, Cep 78.307-000, Brasil.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial TREVIPET
CLINICA VETERINÁRIA LTDA e com o nome fantasia CLINICA
VETERINÁRIA.

cLÁusul-A SEGUNDA. A sociedade rcm sua scdc c domicilio na Rua das orquídeas,
t2ó8SW, Quadra 150, Lote 05, Bairro Loteamento Cidezal II, Sâpezal _ ú1, C"p
78.365-000, Brasil.

cLÁusuLA TERCEIRA. A sociedadc poderá, a qualqucr tcmpo, abrir ou fechar filial

CONSOI,IDAÇ O DO CONTRATO SOCIAL
TREVIPET CLTNICA VETERINÁRTA LTDA

CNPJ 25.-t 13.700/000t _67
NtRE 5l 20 t 5-18824

I

Páginâ 2

TOA, CNPJ 2531370OOO0167 e prorocolo
erico Muller Nêto - Secretário-Geral. Para
o código dê sêgurânça Pj41 Esta cópiá Íoi

/

{§}
Juntâ comercial do Estado de Malo Grosso
cerliíico regisko sob o nô 2573095 em 13rogt2o22 da Emprêsa TREVTpET cLrNrcA VETERTNARTA L
221296522 - 1311912022. Autenricâção: 88902664202s92F 19868FC43FO5579AD21AE2F 1 . Jurio Fred
validâr esrê documênlo, acêsse http://www.jucêmat.mt.gov.bÍ/ 6 iníorme nô do protocoro 22r129.6s2.2 e
êutenticada digitalmênle e assinedê êm i3rogt2o22 pot Jurilo Frêderico ÀruÍêr Neto secrêtário-Gerar_



ou outra dependência, mediante arteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondcntes dos sócios, no nrínirno, a trôs quartos do capitar sociar, noi tenros do
art. 1.076 da Lei nOlO.40ó12002.

cLÁusuLA QUARTA. o capital social, inteiramenre subscrito e realizado na
irnponância de R$ 180.000,00 (cento e oircnta Mir Reais), dividido cm 1g0.000 (cenro
e Oitenta Mil) quotas de RS I,00 (Um Real) cada uma, totâlmente integralizado em moeda
corrcnte nacional. na Íbrma da lei, Íica assirn distribuído entrc os sócios:

a) MARILANDIA FELIPPE TOME TREVISOL, com t30.000 (Cento e Trinta
Mil) quotas' perfazendo um total de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais);

b) JESSICA TOME TREVISOL, com 44.000 (euarenta e euatro Mil) quotas,
perÍàzendo um total de R$ 44.000,00 (euarenta e euatro Mil Reais);

c) CELSO PARZIANELLO, com 3.000 (Três Mit) quotas, perÍàzendo um rotal de
R$ 3.000,00 (Três Mit Reais);

d) EVANIO EUGENTO PARZIANELLO, com 3.000 (Três Mit) quotas,
perfazendo um toral de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);

Parágrafo Único. Demonstrativo da distribuição do capital entre os sócios:

0,]n 0,! 5

Página,l

TDA, CNPJ 253137O000O167 e píotocolo
6rico MullêÍ Neto - Secrêtário-ceral. para
o ôódigo dê sêgurançâ Pi41 Estâ cópia foi

/,

Sócios Quotas Valor/Quota Valor cm RS
Mârilandia Fclippe'l"ontc Trc\.isol t30.000 R$ t.00 RS 130.000,00 72.00 oÁ
Jcssica Tonrc Trcvisol 44.000 R$ t,00 RS 44.000,00 24,44 yo
Cclso Parzianello 3.000 R$ I ,00 R$ 3.(XX).00 | .67 0/o

Evanio Eu cnio Parziancllo 3.000 RS 1,00 RS 3.000.00 | ,67 \/o
Totalizando t{t0.000 RS I .00 RS I 80.000.00 loo oÁ

CLÁUSULA QUINTA. As cotas sào indivisiveis e não poderão ser ce<Iidas ou
transferidas a tercciros sern o conscntimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualrlade e condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se posás à venrJa,
l'onnalizado, se realizada a ccssão delas, a alteraçâo contratual pertinente.

cLÁusuLA sExrA. A responsabiridadc dc cada sócio é restrita ao varor <ie suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SETIMA. A sociedade tem por objetos sociais:

comércio varejista de medicamentos veterinários, Atividades veterinárias, comércio
varejista de aúigos e acessórios para animais domésticos tais como: mordaças,
focinhciras. coleiras. guias, artjgos dc montaria. casas e camas para cãcs 

" 
guioa,

comedouros, bebedouros, rações e produtos alimentícios para animaii, Loja de pet-shop,

*tHT*,t..li|3!J 
"kií*,hiigl,,s".,,B.i,TÊ.,..""1lp5llpil.tiliti^E:liliilâTà:vârider estê docum€nto, acêsse httpr//www.jucêmat.mr.gov.brl e informê no do prorocoro 22r12g.652-2 êêulenticada digitalmênle ê assinadê em í3109/2022 por Julio Frederico Mullêr Neto Secretário-Geral.



0 3 n,1o

Prestação de serviço de higiene e embelezamento de animais domésticos.

CNAE FISCAL

Atividade Econômica Primárial

4.7.89-.olo4 - comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais
dc cstirnação.

Atividades(s) Econômica(s) Secundária(s):

75.00- I /00 - Atividades vererináriasl
47.7I-7/O4 - Comércio varejista de medicamentos veterinários;
96.09-2/08 - Higienc c embelezamento de animais donrésticos.

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade teve início de suas atividades em 26 de julho de
201 6 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia
JESSICA TOME TREVISOL, com os poderes de atribuições de representação ariva epassiva na. sociedade' judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todás os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse dà sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

cLÁusuLA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 3 r de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍlcadas dc sua administraçâo, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimoniar e do baranço cro resurtado econômico, cabendo àos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

I " Por deliberação dos sócios a.distribuição de rucros poderá ser em qualquer periodo do
ano a partir de resultado do pcríodo apurado.

2" A distribuição dos lucros podcrá não obcdcccr a participação do sócio desde quc
aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do
excrcício social. os sócios deliberarão sobrc as contas de desi[narão admin istradorcs,
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
rctirada mensal, a título de "pró-labore", para o administrador observadas as áisposições
regulamentares pertinentes.

5
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TDA, CNPJ 25313700000'167 e protocoto
erico Muller Neto - Secretário-Geral. pâra
o código de sêguíânçâ Pj4l Esta cópiâ foi
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Junla Comêrciat do Estado de Mato Grosso
cerrifico rêgistro sob o no 2573095 êm 13to9r2022 dà Empresa TREVTpET cLINrcA VETERTNARTA L
22.1296522 - 13/09/2022. Autentacaçâo: 88902664202992F t 9B68FC43FO5579AD2 t AE2F 1 . Julao Fred
validar estê documento, acesse hIpJ/www_iucêmât.mt.gov.br/ e inform€ n" do prolocoto 22112g.652-2 e
âulenticada digitalmênre e assinada em 13togr2o22 pot Jurio F.ederico Mufler Nelo secrêtário-cerar.
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ct-Áusula oÉcttMa TERCETRA. Falecendo ou interditado quarquer sócio, a
socicdade continuará suas atividades cr, os hcrdeiros, succssores e o iniapaz. Nâo sendo
possível .u inexistindo interesse destes ou rJo(s) socio(s) remanescentes(s), o valor de
scus havcres será apurado e liquidado corn basc na situação patrinronial da sociedade, à
data da resolução verificada em balanço especiâlmente levantado.

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado ent outros casos em que a
socicdadc sc resolva crn rclaçào a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA. O(s) adnrin istrador(cs) dcclara(m), sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Iei especial ou
cnr virtude dc condenaçào crintinal, ou por sc cncontrar sob os ettitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime Íàrimentar, de
prcvaricaçào, pcita ou subomo. concussão, peculato ou contra a cconomia popular, contra
o sistema financeiro nacionar, contrâ normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes
de consumo, fé pública ou propriedadc.

cLÁusuLA DECIMA euINTA. o tbro para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes do contrato social pennanece Sapezal _ MT.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

fl\

Sapezal - MT, 12 de setembro de 2O22.

MARILANDIA FELIPPE TOME TREVISOL
CPF: 004.624.321-65

JESSICA TOME TREVISOL
CPF: 029.647 .6O1-36

CELSO PARZIANELLO
CPF: 243.01 3. | 09-91

EVANIO EUGENIO PARZIANELLO
CPF: 337.586.389-68

Página 5

DA, CNPJ 2531370OO00167 e protocoto
rico Muller Neto - Secretário-cerâ|. Pâra
código de seguíançâ Pi41 Estâ cópra foi

/

{§}
Junla comercial do Estado de lüato Grosso
certifico Íegistro sob o nô 2573095 em 13rogt2o22 de Emprese TREV|pET cLtNlcA vEÍERtNARIA LT
221296522 ' 13rogr2o22. AutenricaÇão: 88902664202992F r 9B68Fc43Fo5s79AD21AÊ2F1 . Jurio Frede
validár esle documento, acêsse httpr/www.jucemat.ml.gov.br/ ê informê no do prolocoro 22r129.6s2-2 e o
âutenlicêdê digitalmente e assinada em 13l,gl2\22 pot Julio Frederico Muller Nelo Secrêtério_ceral.
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validâr este documenlo, acêsse httpt//www. jucemât.mt.gov.br/ ê inform€ n" do protocolo 221129.652_2 eâutênlicáda dagitalmênte e assinadâ om 13logt2o22 poÍ Julio Frederico Mullor Neto Secretário-Gêral.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital 

n ,,ô I .1 4 3

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lvlódulo lntegrador Data
22t129.652-2

^À1P22002A1327
12t09t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
243.013.109-9í CELSO PARZIANELLO 13109t2022
Assinado utilizand o o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb rr!

Selo Ouro - Certificado Digital

337.s86.389-68 EVANIO EUGENIO PARZIANELLO 13tOgt2022
Assinado utilizan do o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub rrr ..

eS o uroo Ce rtificado Se o Prala Ban doco BDigita rasil ln rnte Bet na ki Selo Pratang
Cadas tro via n te rnet Banking

029.647.601-36 JESSICA TOME TREVISOL 13t09t2022
Assinado utilizand o o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl, rll

Selo Ouro - Certificádo Digital

oo4 .624 .321 -65 MARILANDIA FELIPPE TOI\,4E TREVISOL 13109t2022
o utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rrb rllAssinad

Selo Ouro - CertiÍicâdo Digital

TDA, CNPJ 253137OO00O167 e protocoto
erico Muller Neto - Secrêtário-Gerâ1. pâra
o código de segurânçâ pj4í Estâ cópiâ Íoi
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TERMo DE AUTENrrceçÃo _ REGrsrRo DrGrrAL
cenifico que o ato, assinado digirarmente, cra cmprcsa TRtjvrpt-rr cLtNICA VETERINARIA LTDA, de cNpJ25'313 -Tooloool-67 e protocolado sob o núrnero 22/129.652.-2 em t3/o9t2o22, enconrra-se regisrrado na Junracomcrcial sob o número 2573095' em l3/og/2022. o ato foi defcrido cletÍonicamente pclo examinador Floraci AlvesDos Santôs
Ccrtiílca () registro, o Sccretário Geral, Julio F-rederioo Muller
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
imagemProcesso/viaUnicajsfl e informar o nútnero de protocolo

0,t^n 4.9

Neto. Parâ sua validaçâo, deverá ser acessado o sitio
( https://portalservicos jucemat. mt.gov.brlpor1u;/Our.r,
e chavc de segurança.(a P

(.PF Nomc
Data Assinatura

243.0l].109-91
t3/o9/2022CELSO PARZIANELLO

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do 9 ,b
Sclo ()uro - CcniÍicado Digital
337.586.389-68

t3/09/2022EVANIO EUGENIO PARZIANELLO
Assinado utilizando o(s) seguinre(s) selo(s) do 9 vb
sclo ouro - cenificado Dicital. selo Prata - Banoo do Brasil - lntemet Banking. selo prata - cadastro viâ InteÍnetBanking

Í)29.64'7.60t-36
t3/09/2022.IESSICA TOME TRE VISOL

Âssinado utilizando o(s) scguinre(s) selo(s) do 9 ub
Sclo C)uro - (tertiflcado Digital
004.624.32 t-ó5

t3/o9/2022MARII-ANDIA FELTPPE TOMI] TREVISOL

^ssinado 
urilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do s .à

Sclo Ouro - (lcrtiticado D igital

A autencidade dcsse documcnro ôôíle scr conferida no DeÍlÂkle servicos da iucemat informando onúmcro do protocolo 22/ t29.652'-2.

DA, CNPJ 25313700000167 e protocoto
íico Muller Neto - Sêcretáao-cerê1. parâ
código de sêgurançâ pj41 Esta cópia for

/

..sl Juntâ Comeroâl do Estado de Maro Grosso

lrF!.fl$",;;1"i!:.ü:;i:^1:,r".,,:z;:::§fl:3:i:;,:§Ê,,.""§.lF:IIE5J.tâlTti^::1i.l),âTà51
vãlidâr estê documento, âcêsse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e inioÃe n" do protocolo 2 2t129.652_2 e oautênticâda digitalment€ e essineda em 13/ogl2o22 poÍJulio F.ederico Mufler N€lo secretário-ceral_
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& Sstema Nacional de Registro de Empresas Mercantil STNREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Sêcretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

C,110§0

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Data dc inicio dos cfeitos do registÍo (aÍ. 3ó. Lei 8.g34/lgg4): l2/Og/2O22

Documento assinado eletÍonicamente por Floraci Alves Dos Santos, Servido(a) público(a), em13/09/2022. às 16123.

SRM

ffi A,autencidade desse documento pode ser conferida no DeiÀkl() serviços dajucemat informanclo onúmero do pÍoÍocolo 22/ t 29.652'2.

N()tnc
Data Assinatura

C] PI
2.13.0t3.I09-9 t C}.-LSO PARZIANT.:LLO t3/o9/2022
Assinado utilizando o(s) seguinre(s) selô(s) rjo g r.s r'Í

Sclrr 0uro - C crtillcacb I)igilal

EVANIO FIUGENIO PARZTAN337.5tió.389-ól,t
t3i09/2u22t-.LLO

Assinâdo utilizândo o(s) scguinrc(s) sclo(s) do 9 vt
selo ouro - ccnificado Digital. sclo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, selo prata - cadastro via InternetBanking

JT.]SSICA TOME TREVISOI-019.6.17.60 t-16
t3/09/2022

Assinado utilizando o(s) scguinrc(s) sclo(s) do I .r,
Sclo Ouro - CcrtiÍicado Digital

MARÍLANDIA FELIPPE T004.624.32 t-65
t3/09/2022OMTi TRI]VISOL

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb
Sel() Ouro - Certificado D igitâl

Sei;*1iiãT.:d?,i*t?iE:,:#,,]?s'@":"!Ê:","r.rFyt?Fl;*riâyrffrj}â?à:ta;]] 
í:?::,;.;..",si;,?tãnr??:validar este documenlo, acesse httpJ /vww.jucemêt.mt.gôv.br/ e ihioÀe no do.prorocoto 2 zttzs,aàz-z i o Ãa:go d€ sêgurânçâ pj41 Estâ cópie foiautênticada digitarmentê ô assinâda om 1gtogr2022 poí Jurio Frêdêrico Mu er N6lo secretário-Gerar. 

/ , , ,

It
ffi

t
)

(

l

I

I

í
t,

'(a,

ÍI
(
!t

§.1

,E
hi

t

I

l

1

Assinanre(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.10.1-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terÇa-feira, 13 de setembro de 2022

.t:r_Junta Comêrctal do Estado de Meto crosso

ràFii[Hu;,.i::.ü:"?i:^,i:."",,:: il.:§:J:3::Âtr:§Êl:11ãp5li?ãJ,?5lit#:5:.illâ1à51afi][1
vâlidar esle documênto. acesse httpJ^,vww.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 22t129.652-2 e o códiÍlo deautênticadâ digitalmente ê assjnada em ,l3l\gt2\22 pot julio Fredêrico Muller Nelo Secrêtário-Gêral.

25313700000í67 ê protocolo
Neto - Sec.etáíio-Geral. para
segurança Pj41 Esta cópia íoi
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Departamento Nacional de Trânsito ln:)i0

I [:r'- I

Í-"'"*-__l
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QR-CODE

Documenlo assinado com ceÍtificado digital em conÍoÍmidade
com a À/íedida Píovisória no 2200-212001. Sua validade podeÍá
ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oriêntaçôes pâía instalar o Assinador Serpro e realizar a
vahdaçâo do documento otgrtal estâo dtsponivets em,
< htlpj Mr/w.serpro.gov.br/assrnadoÊdigilal >, opção Valadaí
Assrnalura,
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CNH Digital
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QR-CODE

Documenlo assinado com ceniÍcado digilal em conformidade
com a lúedida Provisóriano 22OO-2|2OO! Sua valtdade podeÍá
sêÍ confirmada poÍ meio do programa Asstnador Serpro.

As orientaçôes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
valdaÇào do documenlo dertâleslào drsponrvers em:
< http:/^/vvwv.serpro gov.br/assinadoÊdrgital >, opÇão Validar
Assrnauía,

SERPRO / DENATRAN

Í
o

813

ii§!EoÍl m
Êcr

o
ro
\o
N
('r
o
rn
N
o't

[-",-1* ]

tiiSt[5tt:
t*-'-___-l

I MArocRosso I
DENATRÂN CONÍRAN

Bll({ FfÍrÍÊ^Ttv^ oo BII\ll



0,)005J

B,R
ffIilur{00Mt0i türüÍrA(io rDtmrtn§t tt${tso Dt cotioL((n

L?rlo1Í[ J

q)
o)

T

I

I

I

lÍ
t

PU ICA F Ertr iú
I

tr A ttvÂ..o

aarn

-l?aaúiEr-L-r:llx]r!n-

\

í P^ro BR r*o - Pn

D

(
t
I
í+
t

llo

--Jl

J

l--l.-_lÍo-t F-

\
I

:

-rT - -1--
I

a€

c!€

-?---f-

.+l
o)
o,
t0(rto
o)
ca\.

-+--



13t0912O22 17:19 Comprovante dê Inscriçáo e de Situação Cadastral
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c0MpRovANTE DE tNscRtÇÃo E DE slruAÇÃo cADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provid,
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURíDtcA

NUMERo DE tNsdR-tç-fo-
25.313.700/000í 67
i,ATRIZ

compRovANrE DE tNscRtçÃo E DE struAÇÃõ
CADASTRAL

DAra DÊ ÃBaRiu-ÊÃ-
2610712016

NOM

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

NIO
CLINICA VETERINARIA

ME

OE

47.89-0{,í . Comércio varê.iista de animais vivos ê de aÍtigos e alimêntos para animais de estimâção

OED co tas
75.00.í-00. Atividades velêdnárias
47.71.744 - Comércio varêiistâ de medicamentos vetê nários
96.09.2-08 . Higaenê e embelezam€nto d€ animais domésticos

L

R DAS ORQUIDEAS
NUMERO
't268SW QUAORAI50 LOTE O5

CE

78.365.000
tTo

LOTEAMENTO CIDEZAL II SAPEZAL MT

JEH_VEÍ@HOTMAtL.COM (65) 33E3.3955/ (65) 9929.15s0

EN L

U L

ATIVA
26tO7 t2016

MO'II ll

L

206.2 - Sociedade EmpÍesária Limitada
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MtNlsrÉRto oA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda láciãnat

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂo

Nome: TREVIPET CLtNtCA VETERTNARTA LTDA
CNPJ: 25.3í3.700/OO0i-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'l constam débilos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexigibitidade suspensa nos termos do ãrt. 1s1 da Lei no s.llz, o,e is ãã 
"rtrorJ 

à"-igoo -código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisão .iudiciar que delerÃina suadesconsideração para fins de certiÍicação da rigularidade Íiscal, óu ainda nào vencioos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Ger ar da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 20s e 206 do crN, este documento lem os mesmos eÍeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rerere-sá á ritrriâo oosujeito passivo no âmbilo da RFB e da.PGFN e ábrange^inclusive as contribuiçôes socaais previstas
nas arÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no g.212,de24 de jurhode.rgg.r.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria coniunta RFB/PGFN no í.751, de 2t10t2014
Emitida às 16:32:46 do dia 24lOBl2O23 <hora e data de Biasítia>
Válida até 20102t2024.
Código de controle da certidão: 1865.B6SC.8AFS.77CA
Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento.

ü
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cAIxA ÊcoNÔMIcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão
cial:
Endereço:

25.313.700/0001-67

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

RUA DAS VIOLETAS 12O8SW SL 01 QD 174 LT 01 / LOT CIDEZAL II /SAPEZAL / MT/ 78365-000

A Caixa lc^olQqrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa êcima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader30/10 /2023 a Ze/tt/2023

Certif icação Número: 2023 1 O3O 1 9334 0462827 Sa

InformaÇão obtida em 07/lt/2123 17 i34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.ca ixa,gov. br

Lei esta
Caixa:

https J/consulta-crf .caixa.qov. br/consultacrf /paqes/imprêssao.isf
1t1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 0 t)0 0 -;9

- CERTIFICIAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constântes no Anexo I da portariavconjunta n'008/2018-PGE IsEFAZ'não consta. nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da cND. da Secretaria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-GeraI do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS A prcscntc ccrtidào não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào esteja inlormatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge. mt.gov.br.

FiNAIidAdE: CERTIDÀO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PCT NO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da enrissão: 2511012023 Hora da cmissão: I4:41:21

Nome/denominaçào do sujeito passivo: TREVIpET CLINICA VETERINARIA LTDA
( NP.Í: 25.3 I 3.700n001-67

Cenidao válida at é: 23fi212023.
Fomccimento gratuito

Núrncnr dc Aurcnricação: TALBBBT29BL9929T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PEI,A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N. 0046362242



Í\ilato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

u, : '.,í-i6 (J

Oala: 07 / 1 l 12023 17h35Ínin

Número

1 1 1'19
Vêlidade

07 t12t2023

TREVIPET CLINtCA VETERINARTA LTDA CNpJ: 25313700000167

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

_ . lVlensagem

. Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscriçãoabaixo ca racterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constalados,mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Conlribuinte: 33525. TREVIPET cLINIcA VETERINARIA LTDA
Endêreço: Rua DAs oReurDEAS, 1268 sw - Bâirro LoÍeÁurr.rro crDEzAL r - compr. euADRAlsocEP 78.365_000 LOTE 05 -

Código de Controle

CWsAZUVTEOCXAGJí

Arenida Anloio AndG Màgqr j4OO, Lôtêámênrô Cd.:at I
Sapezal(MT)- CEP 78365000 - Foi6:6533s34500

Página 'l de 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeilura por meio do código de controle informado
http://www.sapezal.mt.gov.br

Sâpezal (MT), 07 de Novembro de 2023

Nome / Razáo Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
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PL)DER.ÍT.'DICIÀRI'J
JLISTIÇA D(J TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: TREVIPET CLINICÀ VETERINÀRIA
CNPJ: 25.313.700/0001-67
Certidão n": 59316795/2023
Expedição : 26 / LO / 2023 , às 08:35:34
Val j-dade z 23/A4/2a24 - l,BO (cento e
de sua expedição.

LTDÀ (MATRI Z E EILIAIS)

or-tenta) dias, contados da data

CETtifiCA-SE qUE TREVIPET CLINICÀ VETERIIiIÀRrA LTDÀ (UÀTRIZ E EILIÀIS),inscrito(a) no cNpJ sob o n" 25.313.700/ooor-67, NÃo coNsrÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consorldaçãodas Leis do Traba]ho, acrescentados pe]_as Leis ns." 12.440/2A!L eL3'461 /2aL1, e no Ato 0L/2022 da cGJT, de 21 de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídj.ca, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou flfiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portaf do Tribunal superior do Trabar-ho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratui-tamente.

TNEORMÀÇÃO TMPORTÀ}iITE
Do Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à idêntificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judi-ci-ais trabal-histas, incl,uslve no concernente aosrecofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhj-mentos determinados em J.ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demais titulos que, por
d.ispos.ição lega1, contiver forÇa executlva.

Dúvi(làs e suges!Ões: cndi0!st , ius,br



STAD E MAT SS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

D E PARTAAI ENTO D E T R I BUTAÇÃO
0,:C062

ALVARÁ DE LtcENçA nARA LocALtzAçÃo elou FUNcToNAMENTo

N'476t2023
A PREFEITURA MatNtCtpAL DE SA4EAL, concede o
Funcionamento em conformidade com a Legislação e

presente Alvará para Localizaçáo e
m vigor:

Logradouro: Rua DÁS ORQU/DEÁS

Complemehlo: oUADRAISO

Bairro: LOÍEAMENTO CIDEZAL tt

Cidade: Sapezal

LOTE 05

Númêro: 1268 SW

CEP: 7836í000

UF: tlT

Atividade

Atividade

Atividade

Atividade

4789004

750010a

9609208

4771704

Comücio varcjista de dnimais vivos e de anigos e alimentos para animais de estimdçáo
Ativid a d ê s vete t i n á ri as

Higiêne e embelezêfiênto de animais doméstícos
Comércio varcjista de fiedicamentos vetetinátios

ALVÂRÁ CONFORME LEI FEDERAL 13.A74l2O19, ARTIGO 39, II; LEr MU ICIPAL -I.633/2022 SEGUNDA A DOMINGO 24:OO HORAS. E DEREsPoNsaBrLroÂoE DÂ EMpREsa a REGuunr'oror 1úrió Á'oí;;nÀiiõiãÃàãúuniõrãÃi,-Élãôu1-jÉ'ilor*o..

Emitido em: 16/05/2023 VÁL\DO ATÉ: 31/12/2023 {aotltÂlta lirNoaDE DE 60tS

CPF

oaolaoT:tso3 t6IOt rzq23

oxr'ro
oôs" Em caso de encerâmên,o, pa'",ttsação, mudança cle endercço, de ramo ou qualquer outta atteraçào, procurar com urgéncia aoselor compêtente. Êsle Alvará deverá Íicat em Local visivel, sem àoibr", e rasuras.

33524

Nome Fantasia:

lnsciçào Municipal

TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA
CLINICA VETERINARIA

5285 cNpJ: 25.313.700/oool _67

ú

.\rl

tI:

NOME / RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

ATIVIDADE
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Improbidade Administrativa e Inelegibtlidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2311112023 às 16:'1 1) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 25.3'13.700/0001-67.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http //divulgacandcontas_tse lus.brl

Esta cerlidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode seÍ por meio do número de controle

655F.43DF.CC40.C687 no seguinte endereço: U r/im ml rt

I
a
r:

Ge?do efi 2311112023 as 16i11i27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

-l (

L.,
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GONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIIV)

Consultado: TREV I PET CL I r- ICA YETERINARI A LTDA

C'PFiC NPJ : 25.3I3.700/000I-67

Certifica-se quc, em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM
mantidos pela Corrcgedoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM rcgistros de

penalidadcs vigcntcs rclativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislqção t'igente, os referidos cadastros consolialqm inJormações presludas pelos entes
públicos, ,le krdos os Poderes e esferos de governo.

Os Sktemts ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andqmento dos processos administrstivos de responsabilizaçdo
de eníes privados no Poder Executivo Federal.

O Cqdostro Na.'ionql d( Empresos lnidôneas e Suspensas (CEIS) opresenta t reloçdo de empresas e pestoasJísicas que
solrerum sançõcs que implicarum a reslrição de participqr de licitações ou de celebrar contralos corn a Ádmirústração
Pública

O Cadssrro Nscional de Empresas Punidss (CNEP) apresenta a reloção de empresas que sofrerom qualqner das punições
previstas na Lei n" 12.84ó/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Enlidades Ptivadas sem Fins Lucrulitos lmpedidas (CEPIM) apresentq a relação de entidades pritadas sem

rtns fucrulivos que eslão impedidas de celebrar novos convênios, conlrotos de reposse ou lermos de pqrcerio con a
Ádministração Público Federul, en Íunçdo de irrcgularidades niio resoltidas em convênios, contrqlos de repqsse oa tennos
de parceria firmados ontetiomenle.

Certidão emitida às 16:04: I 9 do dia 2311112023 , com validade até o dia 2311212023

Link para consulta da verificação da certidão httos:/icertidoes.cgu.gov.bri

Código dc controle da certidão: ed8eRj92vGozNW9Ni6gx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lil

t'*-L
I
. rii
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TRIBUNAL DE coNTAS ol utlÃo

cnRrtoÃo NEGATTvA

DE

LTcTTANTES txtnôNoos

Nome completo: TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA

C PF/CN PJ : 253r3.700/000t -67

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (à) rcquerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitâção na àdministração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiiicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão em itida às I 5:5 7:53 do dia 23ll I 12023. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu. ov.br/ords/t-lp=INABILITA DO:5

Código de controle da certidão: TAGV23l 123155753

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

ü
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{e CONTROI.ÁDORIA GERAL
DO ESTADO DE MAIO GROSSO

CERTIDAO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 3825

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 25.313.700/0001-67, não

- consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até 0811212023

Fornecimento gratuito

FI

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador d7fd20da-852c-424e-b967-fedff967b736, ou
escaneie o QR CODE ao lado com seu smartphone.
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oBJETo on lrcrlçÃo:
Serviço de procedimento cirúrgico de Esterilização (castração) pâra cáes resgatados nas ruas

ATA DE REUNIÃo DE JULGAMENTo DE PRoPOSTAS

Ao(s) 23 de novêmbro de 2023, às '14h00, na sede da(o) Prefeitura lúunicipal de Campos de Júlio, reuniram-se os
membros da Comissão de Licitaçâo, designada pela(o) Decreto no 09, para a âbeÍtura dos envelopes de documentaçáo Íef. ao
Proc€sso Licitatório no í48123, Llcltaçào no.35 - DISP, na modalidâde de Dispensa de LicitaÉo.

lnicialmente proc€deu-se a leitura do teor das propostas para esludo e análise de preço e outros fatores previstos no edital.
Logo após julgadas as píopostas, a comissáo emitiu o pârecêr discriminando o(s) vencêdo(es). confoÍme segue abaixo:

PARI]CI]R DA COMISSÀ0:

Dispcnsa dc t-icitaçào com basc na rcdaçào do an. 75. inciso Il. da Lei Federal n' 14.133/2021. tcndo poÍ objeto o Scrviço dc
proccdimcnto cirúrgico de Lstcrilizaçào (castraçâo) para cães resgatados nas ruas.

O processo de l)ispensa dc l.icitaçâo foi instruido com observância ao disposto no an. 72 da l,ci F'cdcral n" l,l.l33/2021. henr

comu pela documentação.jurídico-Íiscal regular apresentada pelo fornccedoÍ/proponente.

Ilm análise dos documenlos apresentados. obscr'ra-sc que a empresa TREVIPET CLINICA VETERINARIA LTDA,
CNPJ/MF n' 25.3t1.700/001ó7, aprr:scntando mcnor prcço para o ohjeto. sendo este compatilel com o valor de mercado. conlornrc
pesquisa dc prcços anerada ao proccsso. O lbrnecimento do objekr pela emprcsa supracitada é de naturci,a de caráter de urgencia.

Cabe ao Prcleilo túunicipal. no cnlanto. acatar as.iustillcalivas c aulorizar a conlrataçào dircta. nos tcrmos do art. 72. Vlll. da l.§i
ljedcral n" 1.1.1332021. quc dcvcú scr dirulgada e manlida à disposiçâo do público em sitio elctrônico olicial. nos leÍmos do § único do
mcsmo art.

I)roponcntc, Fomcccrlor
(bd,807] TREVIPET(]I,INICAVETERINARIA I,TDA
( Nl'J: 25.J11.700/0001-67 .

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO Ns 35/2023ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:01.612t.516/0001-99

AVEiIOAVA.UR IVIASI.]M 779.W

C.E.P.78319-OOO- Càmpos de lúllo - MT

Processo Licitatório: 148/23

Data do Processo: 22/7L12023

lll,\1 Código Descriçào do Produto/Scn iço {.Iti tt) Quant. Valor tJnitário Valor 'lotal

002.00 r .525 Castraçâo Gata t:N l{) RS r90.00 RS 1.900.00

002.001.5 t6
Castração Macho 0 a l0 kg UN l0 RS 160.00

RS r .600.00

.t
Castração Macho l0 a 20 kg llN l{) R$200.00

RS2.000.00

.l 002.00r.5 r3 IIN -t

002.001 .5 I 5

I
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Castração Macho 20 a 30 kg RS260.00

RS 1.040.00

a
002.00t.5t7 Castração Fêmea 0 a l0 kg t\ l0

RS280.00 RS 2.800.00

6 002.00 L5 I,t
Castraçào Fêmea l0 a 20 kg

tl\ t5
RS330.00 R$ 4.950.00

1
002.001 .-5 t2

Castraçào Fêmea l0 a i0 ks
uN -l R$ 370.00 RS r. r 10.00

3 002.00 r .51.1 Castração Cato tjN .l R§ r40.00 RS 560.00

Total dos
Proponentes

RS t5.960.00

( 
^MÍ'()S 

l)ll JUI l0 MLl.rdênotcnrbrcde 20:l

l9/01,201-1

l9i0t1l0l.t

t9/0t/2021

l9 {)t t[]

DARCI RODR](iO t UtXlitR^

.l( )stANI: (ilNl I I

MICHELE DUARTE MAILHO I}A]]S'I ELO

NAI)IA TAI,AI, NI].I1IN4

09

09

b-
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DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO Ne 35/2023

Processo Licitâtório: 148/23

Data do Processo: B/i/2O23

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPr:o!.614.516/mO1-99

AVENDAVAIIRIVIASL'TT| 779,W

CEP.r8319-OOO- Câmpos de júlio - MT

ATA DE RECURSOS

NÃO HOUVE RECURSoS NEM A INTENÇÃo DE INTERPÔ.LoS

CAMK)S DF: Jtll.lo M r. 2:t de no!.mbro de 2023

Data

t9tot/2023 l.Rl( Rol)Rt(i() Pt: I 1t.N^N

DARCl RODRIC() TF,IXI.]IRA

.()stANf (;tNt.t_t

Caryô

N'

09

09

09

09

09

l9'01/20-23

() 0t ll)l.l

t 9/0 t/t021

l9 0l l0l.l

Nllcll[t I Dl]ÂRTL M^ll II() ll^ llS l l:l o

\ADIA TAI Al- NF-ll,N1

oBJETO DA L|CTAÇÃO:
ServiÇo de procedimento cirúrgico de EsterilizaÇâo (castração) para câes resgatados nas ruas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelullo.mt.gov.br

DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL OE2022.

ESTABELECE CRITERIOS PARA AS
CONTRATAÇÔES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BAIXA COMPLEXIDADE NO ÂMBMO DO
POOER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COM BASE NA LEI NO 14.,I33, DE 1" DE ABRIL
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que lhe

confere o inciso l, alinea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e:

CONSTOERÂÍVDO a previsão dê dispon§â de apresentação de

documentação prevista no aft.70, lll, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abil de

2021:

COTVSTOERATúDO a rêssa/va de obrigatoiedade de

formalização contratual prevista no ad. 95 da Lei Federal no 14133, de 01 de

abril de 2021;

CO^ISrDERÁíVDO a expressa previsâo de dispensa de

pareceres jurídicos para as hipóteses de compra direta de pequeno valor inseida
'noartigo 53, §5o. daLei Federal no14.133,de01 deabril de2021;

CONS/,DERANDO a necessidade de racionalizar o tempo e os

recorsos mateiais e humanas da administração municipal, em consonância com

o princÍpio da eficiência, insculpído no aftigo 37 da Constituiçào Federal:

DECRETA:

Art. 10 Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14 133. de !o de abril de 2021, os critêrios para efetivação de contratações

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. Sáo consideradas como contrataçÕes diretas:

| - de pequeno valor, aquelas inferiores a R$ 1 3.505,1 0 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fração de 1/4

7

cNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município d de iúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de.lúli -MT - CEP: 78319-0OO-Fone (65) 3387-28OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS D
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJu I io. mt.tov. bÍ

(um quarto) do limite para dispensa de licitâçáo parâ compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14.13312021 .

ll - com entrêga imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas

com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, que náo

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica' conforme art.

60, X, combinado com o art.95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cuios padrÕes de

desempenho e qualidade possam ser obletivamente definrdos pelo Termo de

Referência, por meio de especificações usuais de mercado.

Art.20. As contrataçôes dirêta§ previstas no art. '1o, § Único'

deste Decreto, no limite êstabelecido em seu inciso l, seráo formalizadas por

meio de solicitação de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandante ao Departamento de Compras, de§de que pre§ente os seguintes

requisitos:

| - indicaçâo da necessidade pÚblica a sêr atendida;

ll - iustificativa da escplha da solução êntre âs disponiveis no

mercado,

lll - realização da pesquisa de preços devidamente

documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do art. 23 da Lei no

14.133t2021 .

lV - comprovação de que o fornecedor ou prestador de serviço

pode ser contratado pelo Município mediante o cumprimento das exigências

pertinentes ao objeto, descritas nos arts. 62 a 70 da Lei no 14.13312021 .

V - declaração firmada pelo responsável pela elaboraçâo do

Termo de Referência de que o objeto a ser diretâmente contratado náo resulta

em obrigaçÕes futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art 60,

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.í33/2021.

Parágrafo Único. Nas contratações previstas no art. '1o, § único,

l, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidÕes de regularidade

Íiscal federal, social, trabalhista e, caso o contratâdo seja domlciliado ou sediado

no Município de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d§ s de lúlio MÍ

totl,.
ir6,lH|]

/

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cãmpos de Júl MT - CÉP: 78319-OOO -Fone (55) 3387-2800
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Art. 30. As contrataçôes diretas com valores superiores ao

previsto no art. 10, § único, l. deste Decreto seráo formallzadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62,70 e 72 da Lei no 14.13312021

ParágraÍo único. A documentação prevista nos arts. 62 a7O da

Lei no 14. 1 33 12021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidôes de

regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, caso o contratado seja

domiciliado ou sediado no Municiplo de Campos de Júlio, regularidade fiscal

mu nicipal.

Art. 4o. Nos termos do art. 53, § 50, da Lei no 14.133/2021, será

dispensada a análise .iuridica nas contratações diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, bem como

nas contrataçóes diretas formalizadas por plocesso de Dispensa de Licitaçáo,

independentemente do valor, desde que náo resultem obrigaçôes iuturas,

inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no 14.133/2021 e as contrataçÓes de baixa complexidade

Art. 50. Náo será admitida a contratação direta nas hipóteses

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14 13312O21 se'.

| - o valor estiver acima do limite legal: ou

instrumento

solicitante.

ll - houver ata de registro de preço. contrato ou outro

contratual vigente celebrado para atender a necessidade do

§ ío Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.133n421 ' deverão ser

observados:

| - o sometório do que for despendido no exercicio financeiro por

uma unidade da administração; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma

natureza. entendidos como tais aqueles relativos a contrataçóes no mesmo ramo

de atividade.

§ f. Não se aplica o disposto no §'lo deste aÍtrgo às

contrataçóes de até R$ 8.643,27 (oito mil, sêiscentos e quarenta e três reais e

vinte e sete centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores de

propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoante § 70 do

art. 75 da Lei no 14.133/2021

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Municipio de de .lúlio - MT
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Art. 6o. Para efeitos desse Decreto, considera-se ramo de

atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma finalidade a seÍem

contratados na regiáo geoeconômica de atuaçáo das pessoas fÍsicas e iuridicas
aptas a executar o objeto contratado.

Art. 70. Para a seleçáo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser conlratado, deverá ser cêrtificada a ausência de penalidadês impeditivas de

licitaÍ e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administraçáo Pública:

I - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União;

ll - Cadasko de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida

pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

lll - Relaçáo de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal

de Contas da União;

lV - Cadastro Nacional de CondenaçÕes CÍveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Art, 80 As contratâçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput

do art. 75 da Lei no 14.13312021 serão pagas obrigatoriamente por meio

eletrôn ico.

Art. 9o Essê decreto entra êm vigor na data de sua publicação.

Rêgistre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois

IRINEU MA S PARMEGGIANI
Prefôito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de CampÔs de Júlio - M'f
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lncilsào do Plsntôs§ 6d.eaviso - Ouanüdldo do 40 plantó€s, totalizerÚo

R$ 20.000.00 (vinte mil reais).

ASSINAM: IRINEU MÁRCOS PARMEGGIANI - PTêfO|IO,/ CONTRATÀN.

IE. O ELMARX §OLIJCOÊS EM SAUOÊ EIRELI. CNPJ/I'IF N' 41.236,

82,írcm1 -ó2 CONTRÀÍADA.

Solanga R. L. Souza

FEcal dê Contatoa

PORTARIA N'. IíI, OE 27 DÉ ABRIL OE 2OZL

coHcEDE UCÉNçA ESPECTAL (PRÊ lo) À SERVIaTORA PÚ8UC
OUÉ IIEXOONA.

IENEU IARGOS PARIÉGGIANI, PrgÍeito do MunlciÍi,o (e Cãmpos do

Jüio, Êslado dê Msto Grolso, no u!ô de grtaa atribulçôos legals êi

COârS,DãRÁXDO o âtândimBnlo áos r€qurlilo§ oxigidos no srligo ,50

§2" do Eslelulo do Sá/vidot. nslilúldo cpla Loi Comdefioil,r no, 001, do

15 do tlttrô de 2008:

COHSIOERANOO We o período aquisilivo da l,cençâ @slúlada polê sot'
vtlots âtavés Co p'o.,essó i'1U0n02z consumou-se êfi 13/0212021.

V RESOLVET

AÊ l' Conc6drÍ licença êspocial (pên1io) à 5oÍ\,ido.6 EVÀillLD^ RA'
llOS OA SlLvÀ. admitrda na íorma do ârlEo 37, 

'no§ô 
! dâ Con§lilulção

Fsdorâl o nomoâa,a em carátor cíétÚo âo c€rgo de Auxillâí d. Sêrvk}o8

Gêrâr6. âhavé6 dâ PoÍtâriâ no. 90. d6 í4 dê fevêr6iro d6 2011,ro|âtivg âo

pêÍlo(fu dê 13/§212016 a 12n2D021, pdo pÍ6zo d6lré3 mêsca, a conlâÍ

do d1a 02r'0t/2022. coín lodot os Íír.ilo9 s venlagôns do cárg(t

AÍt ? Fsss poílâna êôlrâ êm vigoí no dgle d6 §ua publicação. §urlindo

sêus eíêúos a pâÍür óo dra 02 do maio dê 2022.

Raeiatrc-.e e públiqu.-to.

Gâbheto do Píorerto Muniopal ds Campo€ dê Júllo. ÉElâdo de Malo Grc€.

Êo. ao§ únlo o sô16 diss do mê3 do ábril do sno dê dds mil ê ünrê 6 doir'

IRINEU ÍARCOS PARMEGGIANI

Pr.t lto d. Gotnpor d. Júllo

28deAbÍí de 2022. JoÍnôl Ofod EleiÍônico do§ irtlniciploe do Ertãdo dê Mlto G.orso ' ANO XVll I N' 3.969 n ítn í] 7 4

lãl{EU |,ARCO§ PARmGGIAÍ{|, Pret€rio do Munlçiplo do Campo6 (e
Julro, Éslado de Mato Gíotllo, no ulo d8s âtõbuiçÕes legsls que lhê con-

íoíq o inciso l. allnoa "b' da sntgo Í48 dâ Lei Orgânica Mun'cipal e:

CAfl$OERANDA e ptávrsão dê d,gp€.i§s ds a üesôãlaçàa de docunwk'

ldçáo previsla ho ai.70. lll. do Loi Fsdeâl n' 14 133 de 01 dê dbil clo

n21.

CONST)ER,úíOO a Éesolva dg obngttotiêddÍle de lotmdlizdçào conlro'

tuel prêvi§, no arl. 95 dâ Lat Foderal no 11.133. de 01 de abnl de 2021

CONS/D,ÉRÀNDO a êl9íE§s8 preú§áo do di§pe nsa de poÉcotes iuíidtcos
praa 6s nrpóÍrs6s dá compía drola dê oÉ,qwno valor hsêtda rfi arttga 53,

§5", dâ Ler Fêderàl n" í I 1 j3, de 01 dê abnl de 2021 .

COrís,OgRÁLOO , ,,ec€túada de âconaliaat o teúqo e os /acuí.§os

malodr.is g hrítÚ,hos cto admthistaçôo muoiqpal am consonáncia cím o

Nihclplo da ofrcténcia, ml.êculpúo no 6átgo 37 dê Cot'tsltlüiçào Fodêral:

OECREÍÂr

Art. í'Éttê Doqôto ostab§loco. com baso na Lêr Fodol'àl no 1{ 133, d€

10 de abd de m2l. oa critérioa para êíêlivâção dÉ cont-dia{âês cÍÍ(}las no

âmbito do PodêÍ Êxrcutivo do Munlcipb dê Campos de Júlio.

PeÍlgrío úrlco, Sàocúaldgradas coítlo coíltrataçóes diíela§

I - dê pe<lüêno vâlor.âqudas inlêÍioaês â Rg 13 5O5.10 {lrez. m , qulnhen_

tos € cincô râais c d€2 centwoB), coÍrc§pmd€ntes à tíaçào dr 1i4 ium
quano) do ümite paía dtspGrca de lictlâção pâra compías em geral, con-

lorme an, 70, lll, da Loi nÔ 1a.í33/2021.

ll- com âofsss iúrdiatr r int grâl do6 b.ô6 sdquirido6, ôquola§ com prâ'

zo d0 êntrogã dê âló 30 (trintr)dlr§ da oÍdom do lomocim6nlo, quo 4áo

íosllt6m obrbsgõ€§ íut rá3, ihdusive qu!ôto s assrstêncra lé{nlcâ, con

íoíms arl.60, X, combrnôdo coín o aí. 95. ll, daL€, dd 1[.13312021

lll-dêbârxa complexidsdo. aqualâs cujos padóes d€ deseÍrpenho c quó'

lrdaóê possem ser oàielusít€ôl€ .lofintôs pelo Termo dê ReíeÍênoa noí

íDoio do êspêcrlictçÔgs úst ais da morcado.

Aat 2!. As cotttralâçtâs dlíêEs DtgvisLâs no erl 'lo § Únaco deste Dêcíêto.

no limite 63tabêleodo om 6eu inclso l, aGráo lormeltracl63 pÔr meio óê §ol'

citSçào dâ coÍnprâ. prsonchde§ I oncâmiohadâs pela unidads d6mandân-

tô ao DÊpaítm€flto ds Compt88. deldê qu€ praaant§ ôs §oguintgs requl'

srto6

LÉl tf. '1.435. OÉ 27 DE ABRIL OE 2022. I - ind,cáçáo dâ n.côssidâdê públk€ s 66. s1.ndidâi

DECLARA OE UÍ|L|OADE PÚBUCÀ A ASaOC|^ÇÃO OO§ Ê§TUDÂN. i ll - lusrríicáívâ dâ c§colhâ da §duéo ânLê â6 disponiveis no nlercâdo]

ÍE§ oE CAIíPOS Dt JüuO. ] llt - realizsçâo ds p€§quis. de pÉÇos dêvidsrnsnto dodlhenlâda com pâ'

. - tRtNEU tARCOg PARIEOOIANI. ftêíêito do MunEiÍio d€ Campo3 d€ I ómêtÍos eslabêl€ddos no câput do ort. 23 dâ L€i n' 14.1332021
v 

Jdlo. Esledo de Mato Gíosao no uso do auss atÍibuiçõos togsis. í* ""b, i tv - co.np-oÉo de quo o íomec€do. o, prêstador dê sêívço oode ser

que a Câínrra Legi3laiiva Municipol aprovou o olc aâaciona € pÔmdga 6

Ãegurnlo lei

Art l' Fica dêdsrâde ds uülidedo p(iulêN e ÂsaociaÇão dos Erfud€ntol

do Csmpos de Júlio, 'nscÍila no CNPJ §ob o numsío 35.601.307rc001'16.

AÊ 23 Essa lél enlra €m vígoÍ nâ dats ds sua publica{Ào.

Câmpos do Jú|lo, 27 dê abíl dê 2022.

lRli,lEU XARCOS PARüEGG|Aiü

Poi.lto d. Crmpôt d. JúllorÍrlÍ

oECRETO Ír' 77, O? 2? OE A6ilL DE 2O22.

ESÍABELECE CRÍTÊRIOS PARÂ AS COI.ITRAÍAçóES OIRETAS OE

BAIXO VALOR E OE BAIXÂ COIIPLE)(IDADÉ I'IC' AI'BTÍO DO POOER

EXECUÍVO D€ CAIIPOS DE JÚUO. CO BÀ§E t{À LÉl }{' 14.133, DE

í" oE aBRrL OE 202t.

contÉlsóo p€lo Municípro mqdlanl'o o cump.imenlo dâs êxigànciâs pc(r
nontss ao obioto, d€rctitas noB srta. 62 s 70 dr Lêi n' I 4 1 33/202 1 .

V-dectôraÉo ilnnada polô ro3ponsávelpolâ olabdâçào do Í6rmo dc Re-

Íê.ênciâ de qúê o ôbtoto â 3or di.otslngnlê cônlrâtsdo nào Íêsollâ sfi obn-

I g8çÕos fuluías. inclusive quanto a âgsl§lànôra lócnlcâ, conformo arl 6ô x,

I .ômbinedo côm o aít 05. ll. dâ Lêi n" 14 I 3:V20?1.

P.íagrtío único. N.s conlrelaçôo§ pÍ.vistas no ert. 10, § único, l, ll e lll

desl6 O6crelo. §6.à0 o)aigklsa somonlg ôs cGíjdôes de Íogulandad€ fiscal

Í€doral, socàt. rabdhl6tá ê. caso o contratado s€,€ domic{iedo Ôu sodiâdo

ílo Municlpo ds Caínpoq do Jüio. íggnrlâôdâoê li§cál muni.rgol

aÍt, 3.. A! cont t!tóG3 drotas com valoíos §upêno.€s alo písvrslc, no âít.

1., § unr6. l. ócats Dâcí€to aâtáo lolmalizsdâ3 obSeÍvaÍÚG'se ás oxEên'

cias pteviltas nos att!. 62,70 . 72 dà Lot n" 14,133nO21.

PlrágÍsto únleo. A oocumontrçào Píévl3tq nos art§. 6? B 70 da L€l n' 14

13312021 podsÍá 3§r dllpenaâdg totel ou parclglnlentê. n69 conhátaçôes

da antrao€ imodiatâ. sando oxigldos somsnte â3 csrtdôes do ro§ularldedê

(Ílâíiomlmicipôl.oÍghra,nm' v/$/v.amm.oí9 br
^s$nâdo 

D§llôlmênle
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f§c{rl t€{roí61. so61al o lrabalhrsta e. caío o oonlÍatsdo Bejr domrcilltdo ou

8êdEdô no Munlcipro de C.mpos do Jllao, rooulaíldâde írcál munlcipal.

Art a". ttos toflnG do sn. 53, § 5ó. da Lol no 14.133,12021. sará di3pÔô3&

(,! â ârâ16ê i!ídiôã nâ6 c.ontràtâçõos diÍolas rqalizadas cÔín bâle no art
1o § unrco. dêsrc Decrêlo, no limrte estabdscióo eín 3€u Inclso l, bem cc
Íno na§ contíataÇôss dií€tss ío.ÍnalizsdÊ8 por píocô3so dE Dl6pôísa dq Li-

cilaçáo. indopendsntemente do valoí. dôldê quo náo íesult6m ob.lgáçó€!

lúuras. rôdusiva quôhto â asg3têôcla léciica. conloímo ail, 6'. X combF

nodo c.oín o áÍr. 95, ll, ds L6i í' 14J3Um21 c .§ coírlrrtaçõos ds baix€

comdêxr(râde.

AÊ y. Nào será âdmrtidâ a coal,alâção diÍeta n6s hlpótêlol píolislas noa

incisos I o lt do câput do aíigo 75 da Loi n" 14J33f2O21 *
| - o valoí osüvoí aqma do limito logâl; o!

ll - houver ata dê íoglstÍo dê proç!, contSto ou ootro instrumonto conirit
tual vigentc c€lêbíâdo paíô alênalêí a noc€asidodê do sdicitiântc.

§ 1'. PâÍ8 fins d€ aí€n(Áo dos valoíca qu€ stêndem 6o§ limÍ€s e§tâbolgcF

dôs I e ll do câDut do 8ôgo 75 da Loi n' '14.1312021, d.vareo 3er obsêr-

vados:

l - o soínatôt1o do que fo. dorpêndiro no etoíclcio fiôgnc8lío poí uma !cri_

\,/ dade d. admhBt sêo: e

ll - o soÍnatório ds despasa tealizâdâ coín oq€ba de m!8ma natuÍêza'

ehtêndtdos @nro tals squeles toldÚos a @nbataçôgs no m€smo ramo de

ativid8de.

§ 2' Ná) 50 ô9licâ o disposto no §1o deslô âítigo âs conhrtsçó.s da até

RS 8.643,27 (oito n l. seiscento6 e qt/BlEnla ê bê5 roaia ê vuto ê 6€ts cen-

tavos) d€ §elviço§ de manulsnção de v€lc-tdos autoíiotoíB do píopnedâ-

do do Muniopio. incluíóô o íqaêcimaolo de paçss. coíEotrt' § f do 6rL

75 dâ Lor nô 14.r33/2021.

Art 6t. Pars eÍeitos dês3ê OecGlo. considoÉ{e Íaúo dà íividaóo os

êquipameíttos, matüri6i3 ou sêrviÇos do ÍYrsínâ liílstidsde a srílm conlr'- i

tado6 na rêgiào g€oêce!ômica d€ altÉçáo das posSoag ílgc88 6 lutldbâs I

âptãs â cxnciJtâr o Ôbjsto .ánlrâtado

Art 7.. PâÍa a 6êk9çàO óO íOfÍrâC8(blr OU prgstadot d€ s€rvi@ a Eor coô'

tÍal3do. cleveÍá ssr cerlillcâds á ausàncaâ Ôe penalidadê§ mpBílllva§ dê

lcitar e coírlÍ6toí nea 36g{rintês irntoc, mentd6g o€la Admnl§lrâçào Pilbh'

ca

I - Cadailro Nsclonsl do Eírlpí€sas lnidôneos 6 Su§psnsas - CEIS, mân'

hdo pela Conuoladoric Gord ds Uniâo:

ll - Cadasfo de Empí9s48 ln&iônea8 ou Su3p€n§s§. mánllda pê18 Contro-

lsdôrlâ Gêrâldo Éstadg dg Mâlo Grossoi

lll- RelEçáo de lnsbiliLâdo! e lnidônoog. nrsolrds pêlo Ínbunal do Contas

dâ Uniàor

lV - Cgdastro Nsoonal dr CondoÍlaÇóêê ClvsiB pot Ato dr lmpíobidadr

AdminBlrâliva e ln6loglbliilsdc. mantldo pclo Cooialho NEcDnál dê Justl-

9.
AÍt 8' A§ coítrelaçóôs crB quc llatram og iôcisoS I Ê ll do cáput do an 75

da L€r n' 14. r 33/2021 sorào pagaa oàrioatoriâmonlo pot meio ololônico

Art,9o Elsê dêoeto €ntra êm úgor aa dala de 3uâ públicaÇáo.

Rcai.lrtta a publige]...

Gaàlnêto do Pr€íolto Municipal do CâmpoÉ do Julio. ÉÉlaoo dê Mslo Gros-

§o. aoa vrnte ê sele íÍes do riàê de abnl do ano dê dois m e ville e dots'

IRIXEU ÍARCOS PANTEGGI^II

PrÍrho d. Clmpor d. Jülo

ErÍRATO DO Crrl{IR ÍO l{. {2lnozl

EXÍRATO OO CONÍRAÍO N' 1212022.

ESPÉC|É. S.rviço6.

OBJETO. S6Ívlço3 tgmporáÍlo Píoll§Éional hpo S€rvlço tb con6o'vação'

vtcÊNcf A: 080i12022 e of toÁlm2s.

VINCULAçÁO: ln€xlgibtldádo no 062022 Edltal d. Cíedeíroiamento '" 
03/

2!.22.

Ate.xr.ndo .3 coodiç&s pÍovlsta na Lel Fêderal nolit'1332021

ASSIt{AIrr: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PREFEITO o ALINE OOS

saNTo.S LESSE oOMINGOS. CNPJTMF sob o n' 45'9& 074/0001{3'

CONÍRATAOA

PORÍANN N'. 1tO, DE 27 OE ABRIL DE 2022.

coNcEDE LICENçA ESPECIAL (PRÊnO) À SERVIOOiA PÚBUCA qUÉ rE}{cl(xÀ

v tnXEU úÂRCoS PARflEGGIAM, PÉldto do Munlclpio d€ câmpor d6 Júio. Estâdo do Mato Grolso' no u3o óa §t'as atlburcó€s logars €

cotísrDERÁrúOO o atendm€nto ms requisitos origidoô no aúgo Í50, §2" do EsaslulD dO servi.bL nstiluldo pel, Loi complen'nlaÍ no 0o1' da 15da

jútho de 2008.

cos,oEFÁ,{ooqÚsoponodoBqu,sltl'ôdl,l6Í}nçagostuladapolasevl.lofuat,avésdoptoc.ssonolg42no22.cansufix'u.saamo1n42022

RESOLVE:

Aú t! concodoÍ hconç8 êgpêcr.l (prêmio) à §o.vidorâ !,ARIA lt{Ês ooLFÊÍTo zaNELlA. rdmiüds ns foíía d0 E(rgo 37, rnoso ll da consutukiáo

,:êdêrâl e nomgada €m carátsí êlelNo ao cârgo do Enío'mâl'a alíâvá§ da Poítaís n' 77' dG O 1 d' abíil dê 2012 r§lstrvo ao P6íodo d a O1lO4nO17 â

3.1i03l2022. pslo pra.o d0 lràs rÍt!§c6, a contst do diao2Jo5l2o22, corn hdoS o§ dirêilos ! vrntagcn§ do cargo.

^.t2Es§apodsrisentraemvigôÍnàdaiadosu6E,Jbllcâçâo,ÊUítindosêlJ6obilosapgrtirdodiÊ02dêrnaiodo2022.
Raglaúa-r. ô Publlqúa-r..

Gsbinôrê do Prsloito Múnicioal de Câmpos do Júlio. Ê9tado do MBto Groaso oo8 vinle ' ôolê di'8 do mâô de âbrÍ do ano dá dois mil 6 üntc a dors'

IRINÊU iIAÊC03 PARM€GGIANI
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPi :01.614.sr6/0001-99

AVENIDAVA'N MASTJM 779.W

CE.Pi78319-{x)G Cãmpos de iúlio - Mf

D|SPENSA DE LrCrrAÇÃO Ns 35/2023

Processo Licit.tório: 000148/23

oata do PÍocesso: 23l11/2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei n0 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exaÍado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Procêsso nq 14823

Licitação re 352023

Modalidade: Dispansa dê Licitação

Dâta Homologaçá o'. 23 l'l'l I 2023

Objeto: Serviço de pÍocedimento cirúrgico de Esterilização (caslração) para cães resgatados nas ruas.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / IrornecedoÍ

(od. E07J TREVIPET CLINICA VETERINARIA L'IDA
CNPJ: 25.31J.700/0001-67.

lll,\4 Código DescriÇão do Produto/Serviço UN ) Quant Vrrlrrr I nitário V.rlor lotal

I 002.001 .s 25 Castração Cata R$ 190.00 RS 1,900.00t\ !0

002.00 I .5 l6
Castração Macho 0 a l0 kg IN t0 R$ 160.00

R5 t .600.00

001.00 r .5 r5 Castração Macho l0 a 20 kg trN t0 RS200.00

R$2.000.00
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I 002.00 r .5 t3 Castração Macho 20 a 30 kg
llN .t

R$260.00 R$ I .0,10.00

5
002.00r.5r7 Castração Fêmea 0 a l0 kg IIN t0

R$280.00 R$ 2.800.00

002.001.514
Castração Fêmea l0 a 20 kg

tN l_5
R$330.00 R$ 1.9s0.00

1
002.00 r .s r2

Castração Fêmea 20 a 30 kg
l. rN

R$ 370.00 R$ 1.110.00

ll 002.00 r .524 Castração Gato tiN .1 R$ r,10.00 R$ 560.00

'l'otâl dos
Proponentes

RS 15.960.00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Ficha Exe.. Fic. Unid. Éxêc. Êuncional Categorlâ

763 2023 021101 20.122.0002.2097.0000 3.3.90.39.33.00 1.2.s00 15.960,00

sâldo

22.78t.38

Saldo Com

22_74134

Campos de Júlio - MT, En 23/77/2023

IRIN EU MARCOS PARM EGG IAN I

/
(/j
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DE

O(a) Prefeito Llunicipal, lrineu Marcos Parmeggiêni, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela
legislação em vigor, especialmênte pela Lei nr. 14.13312021, â vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq 14823

Licitação íÊ 352023

Modalidade: Dispênsa de Licitação
Data Homologaçã o: 2311112023

Objeto: SeNiço de procedimento cirúrgico de EsteÍilizaçáo (castração) para cães resgatados nas ruas

Fornecedores declarados vencedores

I'rcponcnlc / Ii)rneccdor
(i)d. 8073 l Rt VIPt- l ( l.l\lCA vl:'l IlRl\ÂRl.\ I,TDA
( NPJ: 25.3r J.700/000t -67 .

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 35/2023

Processo Licitatório: 148121

Data do Processo: 23/Ll/?O23

I il\4 ( (idigo Dcscriçào do Produto/Serviço tiN ) Quant Valor I lnitário Vàlor li)lal

I 002.00 t .525 Castração Oata tli t0 R$ r90.00 RS I_900.00

2
002.00 I .5 t6

Castração Macho 0 a l0 kg t0lrN R$ I 60.00
Rs 1.600.00

001.00 r .5 l5 Castração MaÇho I0 a 20 kg IN

/-

l0 R$200.00

R$2.000.00

(2



0,t0 0?9

PeÍl'aTendo esla licilaçào o ! alor Blobal de RS 15.960,00 (quiÍze mil noveccntos e sessenk reais).

Campos de lúlio, Em 23/77/2023

IRIN EU M COS PARM ÉGG IANI

ito Municipal

l 002.00 I .5 l.] Castraçâo Macho 20 a 30 kg t\ .t
R$r60.00 R$ r.010.00

5
001.001 .5 I 7 Castração Fêmea 0 a l0 kg (rN l0

R$280.00 R$ 2.800.00

002.00 t .5 l4
CastraÇão Fêmea l0 a 20 kg

trN I5
R$110.00 R$ 4.950.00

7
002.001.512

Castraçào Fêmea 20 a 30 kg
L\

R$ 370.00 R$ L 0.00

8
002.001 .524 Castração Cato UN .1

R$ r10.00 R$ 560.00

lo(xldo§
l)roponcntc§

R§ r5.9m.00

&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio. mt.gov.bÍ

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÀO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'35/2023

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefêitura Municipal de Campos de Júlio - l\.4T, nomeado

pela Portaria no 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados a contratâção abaixo:

objeto Serviço de procedimento cirúrgico de Esterilizaçâo (castraçáo) para cães resgatados nas

rua s

Contratado: TREvIPETCLINICA VETERINARIA LTDÀ. CNPJ/MF no 25.3'13.700/001-67.

Valor global: RS 15.960,00.

Fundamento Legal: art. 7

Dispensa de Licitação no

inciso ll Lei

Processo

Fica ratiÍicada pelo municipal a nsa de tela, nos termos do despacho

em consonância com o art.

14.133t2021

148t2023

exarado no processo licita

72 dâ Lêi Federâl n' 14.13

Campos de Júlio -

CATTPOS DE IUL'O
Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

e

n

t\

n

Eric
Presidente da
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ESTADO DE MAÍO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAiIPOS
DE JúLlo ExrRATo DE TERMo oE RATtFtcaçÃo oE DtspENsa DE

LtctraÇÀo N. 3s/2023

ESTAOO DE MATO GROSSO

PREFE|TURA MuNtctpaL oE cAMpos DE JúLD

EXTRATo DE ÍERMo oE RATIFIGAçÂo DE oISPENSA DE LICIÍA.
çÂo N. 3sÍ2023

O Presidênte da Comissâo de Licitação da PreÍêiturâ Municipal de Cam-
pos de Júlio - IvlT, nomeado pela Portaria no 09/2023 torna público pâra
conhecimenlos dôs interessâdos a contratação êbaixor

Objêto: Serviço de procedimento cirúrgico de EsterilizaÇão (castraÉo) pa-
ra càes resgâtâdos nâs íuas.

Contratado: TREVIPEÍ CLINICA VETERINARIA LTOA, CNPJ/MF n" 25.

313.700/001-67.

Valor globêl: R$ 15.960,00.

Fundamenlo Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Fedeâl nô 14-13312021.

Drspensa de Licitação no 35/2023, Processo Licitatório n' 148/2023.

Fica ratificâda pelo prefeito municipal a Dispênsã dê Licitâção em tela, nos
têrmos do despacho êxâÉdo no processo licltatóíio, da justiÍicativâ aprê-
s€ntada e do pârecer juridico, em consonância com o aí. 72 da Lei Fede-
Ál n" 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 23 de novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pettênan

Prosldente da Comlssão dê Licitação

PORTARIA N".230, OE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA PARA OCUPAR O CARGO OE

PRoVIMENTo EM coMIssÃo DE DIREToR oE DEPARTAMENTo DÊ
MEIO AiíBIENTE.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preferlo do Munrcipio de Campos de
Júlio, Estâdo de Mato Grosso, no uso de suas alnbuiçóês legais que lhe
confere o aíigo 75, I da Lei Complemenlar no. 001, de 15 de julho de 2008
e,

CONSIDERANDO a Comunicação lnlema C.l na 021/2023, subscrito pelo

Secétáio Municipal de Administraçào:
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do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Portal de Serviços

. Íolo
do
Usuário

úBPaineldo Frscahzado

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 383.669-0/2023
PREÊEITURÀ I\,4UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório- Novembro de 2023

Reenvio

Não

Recebido em

29/11/2023 - 1313:07

Enviado por

WILIVA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

L r r r854ópÉO?31 i_t l?9 L3l,LZ-lfl Lj- trll,

E , ,tr

DêacÍlcso Núnêro

DtsPEt{sÀ D€LtctrÂçÂo

aBERÍURA 00000000035,,2023

HoMoLoGÂÇÃo 000000000i5/2023

WILMA DA GUIA FERREIRA


